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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 26.785,  DE  12 DE JANEIRO  DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Almirante Tamandaré, em João Pes-
soa, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-1 para A-2 o Padrão da Escola Estadual de Educação

Infantil e Ensino Fundamental Almirante Tamandaré, na cidade de João Pessoa, criada pelo
Decreto nº 5.047, de 16 de julho de 1970.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.786 ,   DE 12   JANEIRO   DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Abreu e Lima, na cidade de Cabedelo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino Funda-

mental Abreu e Lima, na cidade de Cabedelo, criada pelo Decreto nº 10.117, de 29 de maio de 1985.
Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino

Fundamental e Médio Abreu e Lima.
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12  de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.787,  DE  12  DE JANEIRO DE 2006

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental José
Tavares, na cidade de Queimadas, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-1 para A-2 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental José Tavares, na cidade de Queimadas, criada pelo Decreto nº 795, de 01 de abril de
1937, publicado do Diário Oficial do Estado, em 02 de abril do mesmo ano.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,12

de janeiro de 2006, 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.788,  DE  12 DE  JANEIRO  DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Professor Getúlio César Rodrigues
Guedes, em Pedras de Fogo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições

que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual de Educação

Infantil e Ensino Fundamental Professor Getúlio César Rodrigues Guedes, criada pelo Decreto nº
21.454, de 31 de outubro de 2000, na cidade de Pedras de Fogo.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual de Educação
Infantil, Ensino Fundamental e Médio Professor Getúlio César Rodrigues Guedes.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.789,  DE  12 DE  JANEIRO  DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamen-
tal de Mãe D’Água , na cidade de Mãe D’Água, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino Funda-

mental de Mãe D’Água, na cidade de Mãe D’Água, criada pelo Decreto nº 160, de 18 de abril de 1941.
Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino

Fundamental e Médio de Mãe D’Água.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.790,  DE  12 DE  JANEIRO DE  2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamen-
tal Joselita Brasileiro, na cidade de Igaracy, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica alterado de A-1 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Joselita Brasileiro, na cidade de Igaracy, criada pelo Decreto nº 4.753 de 04 de
fevereiro de 1969.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Joselita Brasileiro.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.791,  DE 12 DE  JANEIRO DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Manoel Avelino de Paiva, na cidade de Caldas Brandão, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Manoel Avelino de Paiva, na cidade de Caldas Brandão, criada pelo Decreto nº 192,
de 30 de setembro de 1931.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
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Fundamental e Médio Manoel Avelino de Paiva.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.792,  DE  12  DE  JANEIRO  DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Daniel Carneiro, na cidade de Riacho dos Cavalos, e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Daniel Carneiro, na cidade de Riacho dos Cavalos, criada pelo Decreto nº 999, de 26
de fevereiro de 1956.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Daniel Carneiro.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12  de   janeiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.793,  DE   12   DE   JANEIRO  DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Félix Araújo, na cidade de Caturité, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino Funda-

mental Félix Araújo, na cidade de Caturité, criada pelo Decreto nº 13.744 de 20 de setembro de 1990.
Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino

Fundamental e Médio Félix Araújo.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de   janeiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.794 ,  DE 12 DE JANEIRO   DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Doutor José Gadelha, na cidade de Aparecida, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Doutor José Gadelha, na cidade de Aparecida, criada pelo Decreto nº 268, de 15 de
janeiro de 1951.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Doutor José Gadelha.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.795,  DE  12 DE  JANEIRO DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Dorgival Silveira, na cidade de São Francisco, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Dorgival Silveira, na cidade de São Francisco, criada pelo Decreto nº 5.049, de 17 de
julho de 1970.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Dorgival Silveira.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12  de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.796,  DE  12 DE  JANEIRO DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Inácio Claudino, na cidade de São Vicente do Seridó, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Inácio Claudino, na cidade de São Vicente do Seridó, criada pelo Decreto nº 8.964, de
12 de março de 1981.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Inácio Claudino.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.797, DE  12  DE  JANEIRO  DE  2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Doutor Silva Mariz, na cidade de
Marizópolis, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual de Educação

Infantil e Ensino Fundamental Doutor Silva Mariz, na cidade de Marizópolis, criada pelo Decreto
nº 263, de 15 de janeiro de 1951.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual de Educação
Infantil, Educação Fundamental e Médio Doutor Silva Mariz.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.798,  DE  12  DE  JANEIRO  DE  2006

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamen-
tal Coronel Zuza Lacerda, em Curral Velho, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-1 para B-1 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Coronel Zuza Lacerda, na cidade de Curral Velho, criada pelo Decreto nº 8.964, de 13
de março de 1981.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Coronel Zuza Lacerda.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12

de janeiro de 2006, 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº     26.799, DE  12 DE  JANEIRO DE 2006

Homologa Deliberação nº 0028/2004 do Conselho de Prote-
ção dos Bens Históricos Culturais – CONPEC, Órgão de
Deliberação Superior do IPHAEP, declaratória do Tombamen-
to do Acervo do Museu do Brejo Paraibano – Museu da Rapa-
dura, situado no Município de Areia, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no Art. 40,
do Decreto Estadual nº 7.819, de 24 de outubro de l978,e,

Considerando que o CONPEC – Conselho Deliberativo dos Bens Históricos
Culturais, Órgão Deliberativo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da
Paraíba, ao apreciar proposta de Tombamento do Acervo do Museu do Brejo Paraibano – Museu
da Rapadura, localizado no Centro de Ciências Agrárias da Universidade Federal da Paraíba –
UFPB, Campus II, situado no Município de Areia, neste Estado, o qual é compreendido pelo prédio
da Casa-Grande e da Moenda do antigo Engenho da Várzea e por todos os objetos ali existentes, os
quais se encontram relacionados no anexo I, assim como sua área de entorno e ambiência definida
como limite da Área de Proteção Rigorosa delimitada na folha 47 do processo n° 0107/2004,
conforme Decreto nº 7.819, publicado no DOE de 29/10/1978, que trata de cadastramento e
tombamento, reconheceu o significativo valor histórico, cultural de sua preservação, para a
compreensão do processo de formação histórico, social, econômico e político do povo paraibano;

Considerando ainda que o referido Acervo forma um complexo de detalhes da
expressividade documental histórica, de grande importância, sobretudo para o conhecimento dos
recursos técnicos e artísticos utilizados para adornos das fachadas de seus imóveis,

D E C R E T A:
Art. lº   Fica homologada a Deliberação nº 0028/2004 do Conselho de Proteção

dos Bens Históricos Culturais – CONPEC, de 09 de junho de 2004, declaratória do Tombamento
do Acervo do Museu do Brejo Paraibano – Museu da Rapadura, localizado no Centro de Ciências
Agrárias da Universidade Federal da Paraíba – UFPB, Campus II, situado no Município de Areia,
neste Estado, pela sua importância cultural, histórica e arquitetônica.

Art. 2º   Para efeito do Tombamento a que se refere o artigo anterior, o Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP tomará as providências
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cabíveis, em cumprimento à legislação vigente.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12 de  janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26.800, DE  12   DE  JANEIRO  DE 2006

Ratifica Convênios e Ajustes SINIEF celebrados na 120ª reu-
nião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 16 de dezembro
de 2005, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e ECF e os Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e no
art. 63 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam ratificados os Convênios ICMS 129/05 a 170/05, o Convênio ECF

04/05 e os Ajustes SINIEF 08/05 a 11/05, celebrados na 120ª Reunião Ordinária do Conselho
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, realizada em Mata de São João – BA, no dia 16 de
dezembro de 2005, publicados no Diário Oficial da União em 21 de dezembro de 2005.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

12   de  janeiro   de 2006; 118º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ICMS 129/05

Altera dispositivo do Convênio ICMS 03/99, que dispõe sobre
o regime de substituição tributária nas operações com com-
bustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e
outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª reu-
nião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em vista
o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica alterada a redação do “caput” da cláusula décima

segunda e acrescentado a esta cláusula os § 9° e § 10° do Convênio ICMS 03/99, de 16 de abril de
1999, conforme a seguir:

“ Cláusula décima segunda Os Estados e o Distrito Federal concederão
diferimento ou suspensão do lançamento do imposto nas operações internas ou interestaduais
com álcool etílico anidro combustível, quando destinado a distribuidora de combustíveis, para o
momento em que ocorrer a saída da gasolina resultante da mistura com aquele produto promovida
pela distribuidora de combustíveis, observado, também, o disposto no § 9º.”;

“§ 9º Encerra-se, ainda, o diferimento ou a suspensão de que trata o “caput” desta
cláusula, a saída isenta ou não tributada de álcool etílico anidro combustível, inclusive para a Zona
Franca de Manaus e para as Áreas de Livre Comércio.

§ 10 Na hipótese do parágrafo anterior a distribuidora de combustível deverá
efetuar o pagamento do imposto suspenso ou diferido a UF remetente do AEAC.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2006.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 130/05

Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção nas saí-
das de aviões.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder isenção

nas saídas de aviões novos, de peso superior a 15.000 Kg, vazios, classificados no código 8802.40
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, promovidas pelo fabricante.

Parágrafo único. O benefício previsto neste convênio fica condicionado a que:
I – a aquisição ou o arrendamento seja efetuado por concessionária de linha

regular de transporte aéreo;
II – a operação esteja amparada por isenção ou alíquota zero do Imposto sobre

Produtos Industrializados.
Cláusula segunda Fica o Estado de São Paulo autorizado a não exigir o estorno

do crédito fiscal previsto nos incisos I e II do artigo 21 da Lei Complementar 87, de 13 de
setembro de 1996.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2009.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron

Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 131/05

Autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Paraná e São Paulo a
conceder isenção nas operações internas com farinha de
mandioca não temperada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Paraná e São Paulo auto-

rizados a conceder isenção nas operações internas com farinha de mandioca ou de raspa de mandioca,
não temperadas, classificada no código 1106.20.00 Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM .

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de outubro de 2007.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 132/05

Altera o Convênio ICMS 79/05, que concede isenção do ICMS
nas saídas destinadas aos Programas de Fortalecimento e
Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e de
Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula primeira

do Convênio ICMS 79/05, de 1º de julho de 2005:
“Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações com mercadorias,

bem como as prestações de serviços de transporte a elas relativas, destinadas a programas de
fortalecimento e modernização das áreas fiscal, de gestão, de planejamento e de controle externo,
dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas através de licitações ou contratações efetuadas dentro
das normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 133/05

Altera o Convênio ICMS 115/03, que dispõe sobre a uniformi-
zação e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e pres-
tação das informações dos documentos fiscais emitidos em via
única por sistema eletrônico de processamento de dados para
contribuintes prestadores de serviços de comunicação e for-
necedores de energia elétrica e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos adiante indicados do Convênio ICMS 115/

03, de 12 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
I – o inciso V da cláusula quinta:
“V – na coluna “Observações”:
a) o nome do volume do arquivo Mestre de Documento Fiscal e a respectiva

chave de codificação digital calculada com base em todas as informações dos documentos fiscais
contidos no volume;

b) um resumo com os somatórios dos valores negativos agrupados por espécie, de
natureza meramente financeira, que reduzem o valor contábil da prestação ou da operação e não
tenham nenhuma repercussão tributária;

c) um resumo, por unidade federada, com o somatório dos valores de base de
cálculo do ICMS e valores de ICMS retidos antecipadamente por substituição tributária.”;

II – os itens e subitens do Manual de Orientação, Anexo Único:
a) o subitem 4.1.3:
“4.1.3. Tamanho do registro: 254 bytes para os arquivos MESTRE DE DOCU-

MENTO FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO FISCAL e DADOS CADASTRAIS DO DESTINA-
TÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e 797 bytes para arquivo CONTROLE E IDENTIFICA-
ÇÃO, acrescidos de CR/LF (Carriage return/Line Feed) ao final de cada registro;”;

b) o subitem 4.2.1:
“4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos

quaisquer caracteres não numéricos, com as posições não significativas preenchidas com zeros. Os
valores negativos serão representados com o sinal negativo na primeira posição do campo.”;

c) o subitem 4.5:
“4.5. Identificação dos Arquivos
4.5.1. Os arquivos serão identificados no formato:
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4.5.2. Observações:
4.5.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira:
4.5.2.1.1. UF (UF) – sigla da unidade federada do emitente dos documentos fiscais;
4.5.2.1.2. Série (SSS) – série dos documentos fiscais;
4.5.2.1.3. Ano (AA) – ano do período de apuração dos documentos fiscais;
4.5.2.1.4. Mês (MM) – mês do período de apuração dos documentos fiscais;
4.5.2.1.5. Status (ST) – indica se o arquivo é normal (N) ou substituto (S);
4.5.2.1.6. Tipo (T) – inicial do tipo do arquivo, podendo assumir um dos seguin-

tes valores:
a) ‘M’ – MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;
b) ‘I’ – ITEM DE DOCUMENTO FISCAL;
c) ‘D’ – DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL;
d) ‘C’ –CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO.
4.5.2.1.7. Volume (VVV) – número seqüencial do volume, a quantidade de regis-

tros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um)
milhão de documentos fiscais, conforme determinado no item 4.4.1, sempre que alcançado o
limite, deverão ser criados arquivos de continuação, cuja numeração será seqüencial e consecutiva,
iniciada em 001;”;

d) o subitem 5.2.4.1:
“5.2.4.1. Campo 19 – Informar a situação do documento. Este campo

deve ser preenchido com “S”, em se tratando de documento fiscal cancelado, com “R”, em se
tratando de documento fiscal emitido em substituição a um documento fiscal cancelado ou anula-
do, ou “N”, caso contrário;”;

e) o item 6.2.3.1:
“6.2.3.1. Campo 10 – Informar o CFOP do item do documento fiscal.

Para os itens classificados nos grupos 08 e 09 da Tabela de classificação do item de documento
fiscal do item 11.5 preencher o campo com zeros;”;

f) o item 6.2.5.1:
“6.2.5.1. Campo 26 – Informar a situação do item de fornecimento de

energia elétrica ou de prestação de serviços de comunicação/telecomunicação. Este campo deve
ser preenchido com “S”, em se tratando de documento fiscal cancelado, com “R”, em se tratando
de documento fiscal emitido em substituição a um documento fiscal cancelado ou anulado, ou “N”,
caso contrário;”;

g) - o item 8:
“8. Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO
8.1. Para cada volume, deverá ser criado um arquivo de controle e identifica-

ção, o qual será composto por um único registro, com as seguintes informações:

n.º Conteúdo Tam. posição formato 

      Inicial Final   
1 CNPJ 18 1 18 X 
2 IE 15 19 33 X 
3 Razão Social 50 34 83 X 
4 Endereço 50 84 133 X 
5 CEP 9 134 142 X 
6 Bairro 30 143 172 X 
7 Município 30 173 202 X 
8 UF 2 203 204 X 
9 Responsável pela apresentação 30 205 234 X 

10 Cargo 20 235 254 X 
11 Telefone 12 255 266 N 
12 e-mail 40 267 306 X 
13 Quantidade de registros do arquivo Mestre 

do Documento Fiscal 
7 307 313 N 

14 Quantidade de notas fiscais canceladas 7 314 320 N 
15 Data de emissão do primeiro documento 

fiscal 
8 321 328 N 

16 Data de emissão do último documento fiscal 8 329 336 N 
17 Número do primeiro documento fiscal 9 337 345 N 
18 Número do último documento fiscal 9 346 354 N 
19 Valor Total (com 2 decimais) 14 355 368 N 
20 BC ICMS (com 2 decimais) 14 369 382 N 
21 ICMS (com 2 decimais) 14 383 396 N 
22 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 

decimais) 
14 397 410 N 

23 Outros valores que não compõe a BC do 
ICMS (com 2 decimais) 

14 411 424 N 

24 Nome do Arquivo Mestre do Documento 
Fiscal 

15 425 439 X 

25 Status de retificação ou substituição do 
arquivo 

1 440 440 X 

26 Código de Autenticação Digital do arquivo 
Mestre do Documento Fiscal 

32 441 472 X 

27 Quantidade de registros do arquivo Item de 
Documento Fiscal 

9 473 481 N 

28 Quantidade de itens cancelados 7 482 488 N 
29 Data de emissão do primeiro documento 

fiscal 
8 489 496 N 

30 Data de emissão do último documento fiscal 8 497 504 N 
31 Número do primeiro documento fiscal 9 505 513 N 
32 Número do último documento fiscal 9 514 522 N 
33 Total (com 2 decimais) 14 523 536 N 
34 Descontos (com 2 decimais) 14 537 550 N 
35 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 

decimais) 
14 551 564 N 

36 BC ICMS (com 2 decimais) 14 565 578 N 
37 ICMS (com 2 decimais) 14 579 592 N 
38 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 

decimais) 
14 593 606 N 

39 Outros valores que não compõe a BC do 
ICMS (com 2 decimais) 

14 607 620 N 

40 Nome do Arquivo Item do Documento 
Fiscal 

15 621 635 X 

41 Status de retificação ou substituição do 
arquivo 

1 636 636 X 

42 Código de Autenticação Digital do arquivo 
Item de Documento Fiscal 

32 637 668 X 

43 Quantidade de registros do arquivo Dados 
Cadastrais do Destinatário do Documento 
Fiscal 

7 669 675 N 

44 Nome do Arquivo Dados Cadastrais do 
Destinatário do Documento Fiscal 

15 676 690 X 

45 S d ifi b i i d 1 691 691

45 Status de retificação ou substituição do 
arquivo 

1 691 691 X 

46 Código de Autenticação Digital do arquivo 
Dados Cadastrais do Destinatário do 
Documento Fiscal 

32 692 723 X 

47 Versão do programa Validador utilizado na 
validação 

3 724 726 N 

48 Chave de Controle do Recibo de Entrega 9 727 732 X 
49 Quantidade de Advertências encontradas 9 733 741 N 
50 Brancos - reservado para uso futuro 24 742 765 X 

51 Código de Autenticação Digital do registro 32 766 797 X 
  Total 797       

8.2. Observações
8.2.1. Identificação do Estabelecimento Informante
8.2.1.1.Campo 01 – CPNJ, no formato 99.999.999/9999-99
8.2.1.2.Campo 02 – Inscrição Estadual, no formato utilizado pela unidade federada
8.2.1.3.Campo 03 – Razão Social ou Denominação
8.2.1.4.Campo 04 – Endereço completo
8.2.1.5.Campo 05 – CEP, no formato 99999-999
8.2.1.6.Campo 06 – Bairro
8.2.1.7.Campo 07 – Município
8.2.1.8.Campo 08 – Sigla da unidade da federação
8.2.2. Identificação da pessoa responsável pelas informações
8.2.2.1.Campo 09 – Nome
8.2.2.2.Campo 10 – Cargo
8.2.2.3.Campo 11 – Telefone de contato
8.2.2.4.Campo 12 – e-mail de contato
8.2.3. Informações relativas ao Arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.3.1.Campo 13 – Quantidade de registros do arquivo MESTRE DE DOCU-

MENTO FISCAL
8.2.3.2.Campo 14 – Quantidade de documentos fiscais cancelados
8.2.3.3.Campo 15 – Data de emissão do primeiro documento fiscal
8.2.3.4.Campo 16 – Data de emissão do último documento fiscal
8.2.3.5.Campo 17 – Número do primeiro documento fiscal
8.2.3.6.Campo 18 – Número do último documento fiscal
8.2.3.7.Campo 19 – Somatório do Valor Total (campo 14 do arquivo MESTRE

DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados
8.2.3.8.Campo 20 – Somatório da BC ICMS (campo 15 do arquivo MESTRE DE

DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados;
8.2.3.9.Campo 21 – Somatório do ICMS (campo 16 do arquivo MESTRE DE

DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados
8.2.3.10. Campo 22 – Somatório das Operações isentas ou não tributadas

(campo 17 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos docu-
mentos fiscais cancelados

8.2.3.11. Campo 23 – Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do
ICMS (campo 18 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos
documentos fiscais cancelados

8.2.3.12. Campo 24 – Nome do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.3.13. Campo 25 – Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S)
8.2.3.14. Campo 26 - Código de autenticação digital obtido através da

aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) no arquivo MESTRE DE DOCU-
MENTO FISCAL

8.2.4. Informações relativas ao arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.4.1.Campo 27 – Quantidade de registros do arquivo ITEM DE DOCUMEN-

TO FISCAL
8.2.4.2.Campo 28 – Quantidade de registro de Item de Documento Fiscal cancelados
8.2.4.3.Campo 29 – Data de emissão do primeiro documento fiscal
8.2.4.4.Campo 30 – Data de emissão do último documento fiscal
8.2.4.5.Campo 31 – Número do primeiro documento fiscal
8.2.4.6.Campo 32 – Número do último documento fiscal
8.2.4.7.Campo 33 - Somatório do Total (campo 18 do arquivo ITEM DE DO-

CUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.8.Campo 34 – Somatório dos Descontos (campo 19 do arquivo ITEM DE

DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.1.4.9.Campo 35 – Somatório dos Acréscimos e Despesas Acessórias (campo

20 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.10. Campo 36 – Somatório da BC ICMS (campo 21 do arquivo ITEM DE

DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.11. Campo 37 – Somatório do ICMS (campo 22 do arquivo ITEM DE

DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.12. Campo 38 – Somatório das Operações isentas ou não tributadas (cam-

po 23 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.13. Campo 39 – Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS

(campo 24 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.14. Campo 40 – Nome do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.4.15. Campo 41 – Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S)
8.2.4.16. Campo 42 – Código de autenticação digital obtido através da aplicação do

algoritmo MD5(Message Digest 5, vide item 11.7) no arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.5. Informações relativas ao arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTI-

NATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL
8.2.5.1.Campo 43 – Quantidade de registros do arquivo DADOS CADASTRAIS

DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL
8.2.5.2.Campo 44 – Nome do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do

Documento Fiscal
8.2.5.3.Campo 45 – Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S)
8.2.5.4.Campo 46 – Código de autenticação digital obtido através daaplicação do

algoritmo MD5 (Message Digest 5) no arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO
DOCUMENTO FISCAL

8.2.6. Informações de Controle
8.2.6.1.Campo 47 – Versão do programa Validador utilizado para gerar o arquivo

de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO
8.2.6.2.Campo 48 – Chave de Controle do Recibo de Entrega
8.2.6.3.Campo 49 – Quantidade de Advertências encontradas na validação
8.2.6.4.Campo 50 – brancos - reservado para uso futuro
8.2.6.5.Campo 51 – Informar o Código de autenticação digital obtido através da

aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) de 128 bits na cadeia de caracteres
formado pelos campos 01 a 51.”;

h) o subitem 11.5:
“11.5. Tabela de Classificação do Item de Documento Fiscal:

Grupo Código Descrição                                             
01. Assinatura 0101 Assinatura de serviços de telefonia 
 0102 Assinatura de serviços de comunicação de dados 
 0103 Assinatura de serviços de TV por Assinatura 
 0104 Assinatura de serviços de provimento à internet 
 0105 Assinatura de outros serviços de multimídia 
 0199 Assinatura de outros serviços 
02. Habilitação 0201 Habilitação de serviços de telefonia 
 0202 Habilitação de serviços de comunicação de dados 
 0203 Habilitação de TV por Assinatura 
 0204 Habilitação de serviços de provimento à internet 
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 0205 Habilitação de outros serviços multimídia 
 0299 Habilitação de outros serviços 

0301 Serviço Medido - chamadas locais 
0302 Serviço Medido - chamadas interurbanas no Estado 
0303 Serviço Medido - chamadas interurbanas para fora do Estado 
0304 Serviço Medido - chamadas internacionais 
0305 Serviço Medido – Números Especiais (0300/0500/0600/0800/etc.) 
0306 Serviço Medido – comunicação de dados 
0307 Serviço Medido – chamadas originadas em Roaming 
0308 Serviço Medido - chamadas recebidas em Roaming 
0309 Serviço Medido – adicional de chamada 
0310 Serviço Medido -  provimento de acesso à Internet 
0311 Serviço Medido – pay-per-view (programação TV) 

03. Serviço Medido 

0312 Serviço Medido – Mensagem SMS 
0313 Serviço Medido – Mensagem MMS 
0314 Serviço Medido – outros mensagens 
0315 Serviço Medido – serviço multimídia 

 

0399  Serviço Medido – outros serviços 
0401 Cartão Telefônico – Telefonia Fixa 
0402 Cartão Telefônico – Telefonia Móvel 
0403 Cartão de Provimento de acesso à internet 
0404 Ficha Telefônica 
0405 Recarga de Créditos – Telefonia Fixa 
0406 Recarga de Créditos – Telefonia Móvel 
0407 Recarga de Créditos – Provimento de acesso à Internet 

04. Serviço pré-pago 

0499 Outras cobranças realizadas de assinantes de plano serviço pré-pago 
05. Outros Serviços 0501 Serviço Adicional (substituição de número, troca de aparelho, emissão

2ª via de conta, conta detalhada, etc.) 
 0502 Serviço Facilidades (identificador de chamadas, caixa postal, 

transferência temporária, não-perturbe, etc.) 
 0599 Outros Serviços 

0601 Energia Elétrica – Consumo 
0602 Energia Elétrica – Demanda 
0603 Energia Elétrica - Serviços (Vistoria de unidade consumidora, Aferição

de Medidor, Ligação, Religação, Troca de medidor, etc.) 
0604 Energia Elétrica - Encargos Emergenciais 
0605 Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica – TUSD

Consumidor Cativo 
0606 Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica – TUSD

Consumidor Livre 
0607 Encargos de Conexão 
0608 Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica – TUS

Consumidor Cativo 
0609 Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica – TUS

Consumidor Livre 
0610 Subvenção econômica para consumidores da subclasse “baixa renda” 

06. Energia Elétrica 

0699 Energia Elétrica – Outros 
0701   de Aparelho Telefônico 
0702   de Aparelho Identificador de chamadas 
0703   de Modem 
0704   de Rack 
0705   de Sala/Recinto 
0706   de Roteador 
0707   de Servidor 
0708   de Multiplexador 
0709   de Decodificador/Conversor 

07. Disponibilização 
de meios ou 
equipamentos 
  

0799 Outras disponibilizações 
08. Cobranças 0801 Cobrança de Serviços de Terceiros 
 0802 Cobrança de Seguros 
 0803 Cobrança de Financiamento de Aparelho/Serviços 
 0804 Cobrança de Juros de Mora 
 0805 Cobrança de Multa de Mora 
 0806 Cobrança de Conta de meses anteriores 
 0807 Cobrança de Taxa Iluminação Pública 
 0808 Retenção de ICMS-ST 
 0899 Outras Cobranças 
09 – Deduções 0901 Dedução relativa a impugnação de serviços 
 0902 Dedução referente ajuste de conta ç j
 0903 Redutor – Energia Elétrica – In Nº 306/2003 

(PIS/COFINS/IRPJ/CSLL) 
 0904 Dedução relativa à multa pela interrupção de fornecimento 

0905 Dedução relativa à distribuição de dividendos Eletrobrás 

10. Serviço não 
medido 

1001 Serviço não medido de serviços de telefonia 

 1002 Serviço não medido de serviços de comunicação de dados 
 1003 Serviço não medido de serviços de TV por Assinatura 
 1004 Serviço não medido de serviços de provimento à internet 
 1005 Serviço não medido de outros serviços de multimídia 
 1099 Serviço não medido de outros serviços” 

Cláusula segunda Fica acrescentado o parágrafo único à cláusula oitava do
Convênio ICMS 115/03, com a seguinte redação:

“Parágrafo Único. A unidade federada que adotar o Leiaute Fiscal de Processamento
de Dados aprovado pelo Ato Cotepe nº 34/05 poderá, a seu critério, dispensar a geração dos
registros C500, C510, C520, C530, C540, D200, D210, D220, D230 e D240 para os documentos
fiscais emitidos em via única, nos termos deste convênio.”.

Cláusula terceira Ficam acrescentados os subitens a seguir indicados ao Manu-
al de Orientação, Anexo Único do Convênio ICMS 115/03, com as seguintes redações:

I - o subitem 4.4.3:
“4.4.3. O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, ITEM

DE DOCUMENTO FISCAL, DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO
FISCAL e CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados
em um único CD-R ou DVD-R, ficando a critério do contribuinte a gravação de mais de um
conjunto de arquivos na mesma mídia.”;

II - o subitem 4.4. 4:
“4.4.4. A versão atual do programa de consulta de notas fiscais eNotaFiscal.exe

deverá ser gravada em cada CD-R ou DVD-R utilizado na geração dos arquivos.”.
Cláusula quarta A classificação prevista no Grupo 10 da Tabela de Classifica-

ção de Item de Documento Fiscal, exceto em relação ao código 1002, do Manual de Orientação,
Anexo Único do Convênio ICMS 115/03, não se aplica aos Estados do Amazonas, Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins e ao Distrito Federal.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, e a gravação dos arquivos magnéticos na forma estabelecida por este
convênio será obrigatória em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de:

I - 1º de julho de 2006, para o Estado do Espírito Santo;
II - 1º de janeiro de 2006, para os demais Estados.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás

– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 134/05

Revoga dispositivos da cláusula primeira do Convênio ICMS
65/05, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder
isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas
com transporte ferroviário.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam revogados o inciso II do § 1º e o § 2º, ambos da

cláusula primeira do Convênio ICMS 65/05, de 1º de julho de 2005.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 135/05

Altera o Convênio ICMS 117/04, que dispõe sobre o cumpri-
mento de obrigações  tributárias em operações de transmis-
são e conexão de energia elétrica no ambiente da rede básica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ , na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 9º, § lº, inciso II e § 2º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 117/04, de 10 de

dezembro de 2004, fica alterada e acrescida do § 2º, renumerando-se o seu atual parágrafo único
para § lº, com as seguintes redações:

“Cláusula primeira Fica atribuída ao consumidor de energia elétrica conectado
à rede básica a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela conexão e uso dos
sistemas de transmissão na entrada de energia elétrica no seu estabelecimento.

“§ lº Sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e acessórias, previs-
tas na legislação tributária de regência do ICMS, o consumidor conectado à rede básica deverá:

I – emitir nota fiscal, modelo l ou l-A, ou, na hipótese de dispensa da inscrição no
Cadastro de Contribuintes do ICMS, requerer a emissão de nota fiscal avulsa, até o último dia útil
do segundo mês subseqüente ao das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de
energia elétrica, na qual conste:

..............................................................................................................................................
II – elaborar relatório, anexo da nota fiscal mencionada no inciso I, em que

deverá constar:
..............................................................................................................................................
§ 2º O imposto devido deverá ser recolhido na data de emissão da nota fiscal

referida no inciso I do § lº, ou em outra data, a critério de cada unidade federada.”.
Cláusula segunda A cláusula segunda do Convênio ICMS 117/04 passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula segunda O agente transmissor de energia elétrica fica dispensado da

emissão de Nota Fiscal, relativamente aos valores ou encargos:
I – pelo uso dos sistemas de transmissão, desde que o Operador Nacional do

Sistema elabore, até o último dia do mês subseqüente ao das operações, e forneça às unidades da
Federação relatório contendo os valores devidos pelo uso dos sistemas de transmissão, com as
informações necessárias para a apuração do imposto devido por todos os consumidores;

II – de conexão, desde que elabore, até o último dia do mês subseqüente ao das
operações e forneça, quando solicitado pelo fisco, relatório contendo os valores devidos pela conexão
com as informações necessárias para a apuração do imposto devido por todos os consumidores.

§ lº Na hipótese do não fornecimento do relatório a que se refere o inciso I, o
agente transmissor terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data limite para fornecimento
daquele relatório, para a emissão dos respectivos documentos fiscais.

§ 2º A autoridade fazendária poderá, a qualquer tempo, requisitar ao Operador
Nacional do Sistema e aos agentes transmissores informações relativas às operações de que trata
este convênio.”.

Cláusula terceira A cláusula terceira do Convênio ICMS 117/04, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula terceira Para os efeitos deste convênio, o autoprodutor equipara-se
a consumidor sempre que retirar energia  elétrica da rede básica, devendo, em relação a essa
retirada, cumprir as obrigações previstas na cláusula primeira.”.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

CONVÊNIO ICMS 136/05

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, que dispõe
sobre concessão de regime especial, a área do ICMS, para
prestações de serviços públicos de telecomunicações.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
 Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, de 11 de

dezembro de 1998, passa a vigorar:
I) acrescido dos itens 102, 103 e 104:
“



João Pessoa - Sexta-feira, 13 de Janeiro de 20066 Diário Oficial

Item 
Empresa Sede Área de Atuação 

102 
Telefree do Brasil 
Comércio e Importação, 
Exportação e 
Representação Ltda  

São Paulo - SP SP, RJ, MG, PR e DF 
(STFC Local, LDN e LDI) 

103 
Latcom 

Telecomunicações Ltda 
São Paulo - SP MG (STFC Local, LDN e 

LDI) 
104 Stemar Telecomunicações 

S.A 
Rio de Janeiro - RJ SE, BA e MG (SMP) 

”; 
II) com as seguintes alterações nos itens 34, 35, 36, 37, 38 e 39 abaixo listados: 
“ 

Item Empresa Sede Área de Atuação 
34 Tim Nordeste 

Telecomunicações SA 
Teresina – PI Todo Território Nacional 

(STFC, em LDN e LDI) e 
PI (SMP) 

35 Tim Nordeste 
Telecomunicações SA 

Fortaleza - CE Todo Território Nacional 
(STFC, em LDN e LDI) e 
CE (SMP) 

36 Tim Nordeste 
Telecomunicações SA 

Natal – RN Todo Território Nacional 
(STFC, em LDN e LDI) e 
RN (SMP) 

37 Tim Nordeste 
Telecomunicações SA 

João Pessoa - PB Todo Território Nacional 
(STFC, em LDN e LDI) e 
PB (SMP) 

38 Tim Nordeste 
Telecomunicações SA 

Recife – PE Todo Território Nacional 
(STFC, em LDN e LDI) e 
PE (SMP) 

39 Tim Nordeste 
Telecomunicações SA 

Maceió – AL Todo Território Nacional 
(STFC, em LDN e LDI) e 
AL (SMP) 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 137/05

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção do
ICMS nas operações com fármacos e medicamentos desti-
nados a órgãos da Administração Pública Direta Federal,
Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho

de 2002, fica acrescido do item 119, com a seguinte redação:
“

                                                                                                                                       “

Item Fármacos 
BM/SH-NCM 

Fármacos 

Medicamentos NBM/ SH-NC M 
Me d ica ment os  

119 Levodopa + Carbidopa + 
Entacapona 

2937.39.11/ 
2928.00.20/ 
2922.50.99 

Levodopa 50 mg + Carbidopa 12,5 mg + Entacapona 
200 mg - por comprimido 

 
Levodopa 100 mg + Carbidopa 25 mg + Entacapona 

200 mg - por comprimido 
 

Levodopa 150 mg + Carbidopa 37,5 mg + Entacapona 
200 mg - por comprimido 

3003.90.49
/3004.90.39 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 138/05

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção de
ICMS nas operações de importação efetuadas pelas funda-
ções de apoio à Fundação Oswaldo Cruz e às universidades
federais e estaduais do Estado do Rio de Janeiro.

.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005 tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a conceder, às

fundações de apoio à Fundação Oswaldo Cruz e às universidades federais e estaduais do Estado do
Rio de Janeiro, ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa
científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, isenção do ICMS na operação de importação
do exterior de aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos, suas partes e peças de reposição
e acessórios, e de matérias-primas e produtos intermediários, beneficiada com as isenções previs-
tas na Lei Federal n° 8.010, de 29 de março de 1990.

§ 1° O disposto nesta cláusula somente se aplica à hipótese de as mercadorias se
destinarem às atividades de ensino e pesquisa científica ou tecnológica, estendendo-se, também, às
importações de artigos de laboratórios, desde que não possuam similares produzidos no país.

§ 2º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada:
I - por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produ-

tivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional;
II - na hipótese de partes, peças e artigos de uso em laboratório, sendo inaplicável

o disposto no inciso I, por órgão legitimado da correspondente Secretaria de Estado da unidade
federada competente para exigir o imposto relativo à importação.

§ 3º O benefício será concedido mediante despacho da autoridade fazendária
competente, em petição do interessado.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados com base
no Convênio ICMS 93/98, pelas fundações de apoio a que se refere a cláusula primeira, no período
de 17 de abril de 2002 até o início de vigência deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 139/05

Prorroga disposições de convênios que concedem benefí-
cios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas as disposições contidas nos convênios a

seguir indicados:
I – até 30 de abril de 2006, Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004,

que autoriza as unidades federadas a concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base
de cálculo do ICMS;

II – até 31 de julho de 2006:
a) Convênio ICMS 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a

conceder isenção do ICMS nas operações de saídas internas de mercadorias de produção própria ou
adquiridas de terceiros promovidas pela Companhia de Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA;

b) Convênio ICMS 89/03, 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado da
Paraíba a conceder isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada;

III – até 31 de dezembro de 2006:
a) Convênio ICMS 125/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza o Estado do

Paraná a isentar o ICMS nas operações que especifica;
b) Convênio ICMS 108/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza os Estados

do Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF;

c) Convênio ICMS 109/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza os Estados
do Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito presumido do ICMS na interligação, ao
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, de sistema de pagamento por meio de cartão de
crédito ou débito;

IV – até 31 de dezembro de 2007:
a) Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a conces-

são de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras
mercadorias que especifica;

b) Convênio ICMS 138/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza os Estados do Pará
e de Pernambuco a conceder crédito presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva;

c) Convênio ICMS 90/03, de 10 de outubro de 2003, que Autoriza os Estados da
Paraíba e Rio Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra de sisal
efetuadas por estabelecimento produtor;

d) Convênio ICMS 70/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do
Amazonas a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens
adquiridos para doação a órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 140/05

Autoriza o Estado do Piauí a conceder isenção do ICMS nas
saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destina-
dos a Sociedade de São Vicente de Paulo.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a conceder isenção do ICMS

nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados à Sociedade de São Vicente de Paulo,
alcançando as saídas internas correspondentes à posterior distribuição promovida pela Sociedade.

Cláusula segunda O Estado do Piauí estabelecerá os mecanismos e os proce-
dimentos de controle necessários para a fruição da isenção de que trata este convênio.

Cláusula terceira Fica o Estado do Piauí autorizado a não exigir o estorno do
crédito fiscal previsto no art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de outubro de 2008.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
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Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 141/05

Autoriza o Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS
sobre as importações do exterior de máquinas, equipamen-
tos e instrumentos, suas partes e peças de reposição e aces-
sórios, e de matérias-primas e produtos intermediários, rea-
lizadas pelo Centro de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Pólo Industrial de Manaus – CT-PIM.

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas autorizado a conceder isenção

do ICMS incidente sobre as importações do exterior de máquinas, equipamentos e instrumentos,
suas partes e peças de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos intermediários,
realizadas pelo Centro de Ciência, Tecnologia e Inovação do Pólo Industrial de Manaus – CT-
PIM, em que a importação seja beneficiada com as isenções previstas na Lei Federal nº 8.010, de
29 de março de 1990.

§ 1° O disposto nesta cláusula somente se aplica à hipótese de as mercadorias se
destinarem às atividades de pesquisa científica ou tecnológica e desde que não possuam similares
produzidos no país.

§ 2º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão
federal competente.

§ 3º O benefício será concedido mediante despacho da autoridade fazendária
competente, em petição do interessado.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados pelo con-
tribuinte no tocante às operações previstas na cláusula primeira realizadas durante o período de 1º
de maio de 2004 até a data da vigência deste convênio.

Parágrafo único. O benefício previsto nesta cláusula não autoriza a restituição ou
compensação de importâncias já recolhidas.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 142/05

Dispõe sobre a inclusão dos Estados de Alagoas, Amapá, Mi-
nas Gerais, Paraná e São Paulo nas disposições do Convênio
ICMS 59/98, que autoriza os Estados do Amazonas, Bahia,
Pará e Paraíba a conceder isenção do ICMS nas operações
internas com farinha de mandioca.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amapá, Minas Gerais, Paraná

e São Paulo incluídos nas disposições do Convênio ICMS 59/98, de 29 de junho de 1998.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 143/05

Altera o Convênio ICMS 38/01, que concede isenção do ICMS
às operações internas e interestaduais com automóveis de
passageiros, para utilização como táxi.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O “caput” do inciso II da cláusula sétima do Convênio

ICMS 38/01, de 6 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria da Fazenda, Finanças ou Tributa-

ção, juntamente com a declaração referida no inciso I da cláusula sexta, informações relativas a:”
.

Cláusula segunda Fica revogado o inciso III da cláusula sétima do Convênio
ICMS 38/01.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins

Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 144/05

Autoriza os Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte
a revogar o benefício do Convênio ICMS 58/99, relativamen-
te às operações com bens a serem aplicados na produção,
refino ou processamento de petróleo ou gás natural.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do

Norte autorizados a revogar os benefícios previstos no Convênio ICMS 58/99, de 22 de
outubro de 1999, relativamente aos bens a serem aplicados na produção, refino ou processamento
de petróleo ou gás natural.

Cláusula segunda Ficam excluídos da cláusula primeira os bens utilizados na
fase de exploração de petróleo e gás natural que ingressem no território nacional para realizar
serviços temporários no País por um prazo de permanência inferior a 24 meses.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 145/05

Autoriza o Estado do Espírito Santo a não exigir créditos
tributários da empresa COMPANHIA DE ARMAZENS E SI-
LOS DO ES - CASES.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo autorizado, a não exigir da

empresa COMPANHIA DE ARMAZENS E SILOS DO ES - CASES, inscrita no cadastro de
Contribuintes do Estado da SEFAZ/ES sob nº. 080.404.537 e CNPJ nº. 028.137.800/0001-78,
créditos tributários, lançados ou não, oriundos de descumprimento de obrigações acessórias relati-
vas ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

Parágrafo único. O benefício de que trata esta cláusula não confere ao sujeito
passivo direito a restituição ou compensação de valores eventualmente recolhidos.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 146/05

Altera o Convênio ICMS 85/04, que autoriza o Estado de
Santa Catarina a conceder crédito presumido para a execu-
ção do Programa Luz para Todos.

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

 C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS 85/04,

de 24 de setembro de 2004, passa vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira  Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder

crédito presumido do ICMS à Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC, a ser apropriado
mensalmente, não podendo exceder, em cada ano, a 3% do imposto a recolher no mesmo período.”.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados no período
de 1º de janeiro de 2005 até o início da vigência deste convênio, relativamente à apropriação do
crédito presumido realizada nos termos da cláusula primeira do Convênio ICMS 85/04, ora alterada.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional. 

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.
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CONVÊNIO ICMS 147/05

Altera o Convênio ICMS 95/98, que concede isenção do
ICMS nas importações de produtos imunobiológicos, me-
dicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e comba-
te à dengue, malária febre amarela, realizadas pela Fun-
dação Nacional de Saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 95/98, de 18 de

setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as importações, realizadas pela

Fundação Nacional de Saúde e pelo Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de
Recursos Logísticos, CNPJ base 00.394.544, ou qualquer de suas unidades, dos produtos
imunobiológicos, kits diagnósticos, medicamentos e inseticidas, relacionados em anexo, destina-
dos às campanhas de vacinação, Programas Nacionais de combate à dengue, malária, febre amare-
la, e outros agravos promovidas pelo Governo Federal.”.

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes produtos ao Anexo do
Convênio ICMS 95/98:

“ANEXO AO CONVÊNIO ICMS 95/98

”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 148/05

Autoriza o Estado de Santa Catarina a isentar as saídas de
bombas de água popular.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a isentar as

saídas de bombas d’água popular de acionamento manual, classificadas no código 8413.60.19 da
Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, a serem instaladas no semi-árido brasileiro dentro do
Programa Bomba d’Água Popular, cuja execução está sob a responsabilidade da Articulação do

Semi-Árido Brasileiro.
Cláusula segunda O Estado de Santa Catarina poderá:
I – dispensar o estorno de crédito fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complemen-

tar n° 87, de 13 de setembro de 1996;
II - estabelecer outras condições para a concessão do benefício previsto na

cláusula primeira.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 149/05

Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo
do ICMS nas saídas de insumos agropecuários.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS 100/97, de 4 de

novembro de 1997, fica acrescida do inciso IV com a seguinte redação:
“IV – aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou ao emprego na

fabricação de ração animal.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 150/05

Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo
do ICMS nas saídas de insumos agropecuários.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O inciso I do “caput” da cláusula segunda do Convênio

ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - farelos e tortas de soja e de canola, farelos de suas cascas e sojas desativadas e seus

farelos, quando destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal;”.
Cláusula segunda Ficam os Estados autorizados a não exigir o imposto

relativo às saídas internas de sojas desativadas e seus farelos, realizadas com o benefício da
redução da base de cálculo em 30% (trinta por cento) ou da isenção, ocorridas até a data do
início de vigência deste convênio.

Parágrafo único. O benefício de que trata esta cláusula não confere ao sujeito
passivo direito a restituição ou compensação de valores eventualmente pagos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 151/05

Autoriza o Distrito Federal e o Estado de Rondônia a não
aplicar disposições do Convênio ICMS 58/95, que dispõe so-
bre a impressão e emissão simultânea de documentos fis-
cais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a dispensar quaisquer dos

dispositivos de segurança previstos na cláusula segunda do Convênio ICMS 58/95, de 28 de junho
de 1995, nas emissões de documentos fiscais relativos a operações internas de fornecimento de
energia elétrica realizadas por concessionárias de serviços públicos.

Cláusula segunda Fica o Estado de Rondônia e o Distrito Federal, autorizados
a dispensar quaisquer dos dispositivos de segurança previstos na cláusula segunda do Convênio
ICMS 58/95, nas emissões de documentos fiscais relativos a operações internas com água canali-
zada realizadas por concessionárias de serviços públicos.

Cláusula terceira Ficam convalidados os atos praticados pelas concessionárias de
serviços públicos de fornecimento de energia elétrica do Distrito Federal relativos à emissão de documen-
tos fiscais nas operações internas, sem os dispositivos de segurança previstos na cláusula segunda do
Convênio ICMS 58/95, no período de 14 de dezembro de 2001 até a data da publicação deste convênio.
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Cláusula quarta Ficam convalidados os atos praticados pelas concessionárias
de serviços públicos de fornecimento de água canalizada do Estado de Rondônia e do Distrito
Federal relativos à emissão de documentos fiscais nas operações internas, sem os dispositivos de
segurança previstos na cláusula segunda do Convênio ICMS 58/95, no período de 14 de dezembro
de 2001 até a data da publicação deste convênio.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 152/05

Autoriza o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas
saídas de veículos e equipamentos adquiridos pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal.

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a conceder isenção do

ICMS nas operações internas com veículos e equipamentos adquiridos pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 153/05

Altera o Convênio ICMS 85/01, que estabelece requisitos de
hardware, de software e gerais para desenvolvimento de equi-
pamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), os procedimentos
aplicáveis ao contribuinte usuário de ECF e às empresas
credenciadas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passam a vigorar com a redação indicada os seguintes

dispositivos do Convênio ICMS 85/01, de 28 de setembro de 2001:
I – o § 11 da cláusula quarta:
“§ 11 O sistema de lacração previsto no inciso VII do caput desta cláusula deve

dispor de dispositivo, inacessível externamente, com a função prevista na alínea “g” do inciso I da
cláusula sexagésima sétima.”;

II – a alínea “g” do inciso I da cláusula sexagésima sétima:
“g) no caso de atuação do dispositivo a que se refere o § 11 da cláusula quarta

provocada pela abertura de no máximo 5mm (cinco milímetros) entre as partes do gabinete
sujeitas a lacração, condição da qual pode ser retirado somente em Modo de Intervenção Técnica;”

Cláusula segunda Fica revogada a alínea “c” do inciso IV da cláusula setuagé-
sima quarta.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 154/05

Altera o Convênio ICMS 16/03, que dispõe sobre normas e
procedimentos relativos ao registro de equipamento Emis-
sor de Cupom Fiscal - ECF.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passam a vigorar com a redação indicada os seguintes

dispositivos do Convênio ICMS 16/03, de 4 de abril de 2003:
I – o inciso V e suas alíneas “a” e “g” da cláusula quinta:
“V – 1 (um) conjunto original rubricado e datado pelo fabricante ou importador,

ainda que por seu representante, para a Secretaria Executiva do CONFAZ, e uma cópia para cada
Unidade, excetuadas as previstas na cláusula qüinquagésima terceira, e para a Secretaria da Receita
Federal, contendo os seguintes elementos:

“a) documentação relativa ao equipamento, em português, com informações

gravadas em meio óptico não regravável, observado o disposto nos §§ 1º e 2º contendo:”;
“g) cópia de todos os documentos possíveis de serem emitidos pelo ECF, com

registro de todas as operações passíveis de serem realizadas, em arquivo eletrônico no formato
“.pdf” e gravado em meio ótico não regravável;”;

II – a cláusula qüinquagésima terceira:
“Cláusula qüinquagésima terceira O disposto neste convênio não se aplica

aos Estados do Amazonas, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pernambuco, Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Sergipe.”.

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Convênio
ICMS 16/03:

I - § 6º à cláusula sétima:
“§ 6o Em relação à substituição de circuito integrado indicado na alínea “c” do

inciso II desta cláusula:
I – admite-se a substituição do dispositivo de armazenamento do Software Básico

por outro de mesmo tipo, desde que não afete os esquemas elétricos e leiaute de circuito impresso
da Placa Controladora Fiscal e da Memória Fiscal;

II – em relação ao disposto no inciso V e nas alíneas “b” e “h” do inciso XIII, do
caput da cláusula quarta do Convênio ICMS 85/01, de 28 de setembro de 2001, o dispositivo de
armazenamento de dados poderá variar em quantidade ou tipo, desde que seja mantido o esquema
elétrico e leiaute de circuito impresso da placa onde esteja montado, sendo permitida a substitui-
ção, adição ou supressão de outro componente eletrônico que não seja circuito integrado.”;

II - § 7º à cláusula sétima:
“§ 7º O fabricante do programa aplicativo de que trata o inciso V desta cláusula,

deverá fornecer as DLL( Dynamic Language Library) que permitam cumprir instruções do progra-
ma aplicativo “eECF”, desenvolvido pela Associação dos Fabricantes e Revendedores de Produtos
para Automação Comercial.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 155/05

Autoriza o Estado São Paulo a conceder crédito outorgado do
ICMS na intervenção técnica de equipamento Emissor de
Cupom Fiscal – ECF.  

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

 C O N V Ê N I O
  Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder crédito

outorgado do ICMS, por estabelecimento, relativamente à intervenção técnica em equipamento
Emissor de Cupom Fiscal – ECF, realizada até 31 de março de 2007, por fabricante ou importador
e que atenda aos requisitos legais, para o contribuinte usuário que tenha solicitado o uso do
equipamento até 15 de dezembro de 2005.

 § 1º O benefício concedido nesta cláusula destina-se a ressarcir, no todo ou em
parte, as despesas relativas à deslacração e lacração externa do equipamento, para controle e
afixação de etiquetas ou lacres internos no  dispositivo que contém o software básico, nas extre-
midades do cabo conector da Memória Fiscal e Memória de Fita-detalhe, se for o caso, e na Placa
Controladora Fiscal e o gabinete do equipamento.

§  2º  O crédito fiscal outorgado previsto:
I – será concedido conforme critérios estabelecidos no Anexo Único, sendo o custo

do serviço considerado como se realizado no estabelecimento do fabricante ou a quem este delegar;
II - deverá ser apropriado até 30 de junho de 2007:
a) tratando-se de estabelecimento enquadrado no Regime de Apuração Mensal

(RPA), em até 3 (três) parcelas iguais, mensais e consecutivas, nos termos da tabela do Anexo
Único, a partir do mês imediatamente posterior àquele em que houver ocorrido a efetiva interven-
ção técnica no equipamento por parte do fabricante de equipamento;

b) tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime especial de tributação
simplificada atribuído a Empresa de Pequeno Porte (EPP), mediante dedução do imposto a pagar,
na mesma condição e período previstos na alínea “a”;

c) tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime especial de tributação
simplificada atribuído à microempresa  a partir do seu reenquadramento no Regime de Apuração
Mensal (RPA) ou no regime especial de tributação simplificada atribuído a Empresa de Pequeno
Porte (EPP), observado o disposto nas alíneas “a” e “b”.

§ 3º A apropriação do crédito outorgado é limitada, mensalmente, ao débito de
ICMS apurado no período, admitida a possibilidade de número superior de parcelas até esgotamen-
to total do crédito, se o excesso não puder ser absorvido até a terceira.

 Cláusula segunda O crédito fiscal outorgado deverá ser estornado integralmente:
I - quando ocorrer a cessação de uso do equipamento em prazo inferior a seis

meses da relacração, exceto se o equipamento for substituído por outro;
II - quando ocorrer a utilização do equipamento em desacordo com a legislação.
Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não se aplica:
I - na hipótese de transferência do ECF para outro estabelecimento da mesma

empresa em território paulista;
II - mudança de titularidade do estabelecimento, desde que haja a continuidade da

atividade comercial varejista ou de prestação de serviço, em razão de fusão, cisão ou incorporação
da empresa, venda do estabelecimento ou do fundo do comércio.

 Cláusula terceira Aplica-se o disposto neste convênio à hipótese de ECF
adquirido mediante financiamento concedido por entidade oficial de crédito.

Cláusula quarta A intervenção técnica prevista neste convênio é obrigatória aos
usuários de ECF e será realizada por fabricante original de equipamento, que tenha modelo homologado
ou registrado na COTEPE/ICMS, observada disciplina estabelecida na legislação estadual.

Parágrafo único. O fabricante original do equipamento poderá delegar a inter-
venção técnica, com reserva de iguais poderes, a fabricante derivado (regime de OEM – Original
Equipament Manufactoring) ou, sob sua responsabilidade, a interventor técnico já credenciado.

 Cláusula quinta  Será observada especificação técnica de etiqueta adesiva e do
lacre interno e externo a serem apostos no equipamento, vedado o uso de lacre de polipropileno
e de etiqueta sem holografia e não destrutível na sua remoção.

Cláusula sexta O fabricante de equipamento que efetuar a intervenção técnica
fornecerá à Secretaria de Estado da Fazenda, arquivo eletrônico contendo as seguintes informações:

I – razão social do estabelecimento comercial;
II – endereço completo, contendo logradouro, número, município, CEP;
III – CNPJ e inscrição estadual;
IV – numero de fabricação dos ECF que sofreram a intervenção técnica;
V – marca, modelo, tipo do ECF, versão de software básico instalada;
VI – numero das etiquetas instaladas no dispositivo que contém o software básico

e no cabo ligado à Memória Fiscal ou Memória de Fita-detalhe;
VII – número do(s) lacre(s) externos fixados no equipamento;
VIII – Atestado de Intervenção Técnica informado ao Posto Fiscal Eletrônico.
Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
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Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Joaquim
Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo
Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas –
Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

ANEXO ÚNICO

Quantidade de ECF em 
uso       

Valor do Crédito 
Outorgado por 
equipamento 

Numero de 
Parcelas Mensais 
para Apropriação 
 

1 R$ 80,00 1 
2 a 7 R$ 75,00 2 
8 a 13 R$ 70,00 2 
14 a 19 R$ 65,00 3 
Mais de  20 R$ 60,00 3 

Observações:
1-Incluem-se na tabela acima valores estimados de R$ 30,00(trinta reais) a título

de transporte (ida e volta), para cada equipamento.
2- É facultado ao contribuinte usuário, com direito à apropriação do crédito

outorgado no limite acima, a realização da relacração dos equipamentos no check out de vendas,
em seu próprio estabelecimento. Em assim optando, contratará com o prestador do serviço o
valor do atendimento à domicílio.

3- O cálculo para concessão do crédito outorgado tem por base o número de
equipamentos, identificando-se o valor por unidade em função da quantidade de equipamentos em
uso no estabelecimento.(faixas da 1ª. Coluna)

4- Calcular-se-á o montante do crédito multiplicando-se o número de equipamentos
pelo valor correspondente na 2ª. Coluna, observada a faixa da quantidade de equipamentos em uso.

5- A apropriação do crédito far-se-á pela divisão do montante pelo número de
parcelas mensais permitidas (3ª. Coluna).

CONVÊNIO ICMS 156/05

Autoriza o Estado de Alagoas a conceder remissão de débitos
fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

 C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas autorizado a conceder remissão de

débitos fiscais de contribuintes que exerçam a atividade de construção civil, decorrentes de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro 2005, desde que:

I - inscritas no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas - CACEAL, e
optantes pela sistemática simplificada de tributação;

II – apresentem expressa renúncia a qualquer ação, defesa ou recurso administra-
tivo ou judicial, bem como desistência das ações, defesas e/ou recursos judiciais e administrativos
já propostos.

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou com-
pensação de importâncias já pagas.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 157/05

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas ao Convênio
ICMS 137/02, que dispõe sobre os procedimentos a serem
adotados em relação a operação interestadual que destine
mercadoria a empresa de construção civil.

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas incluído nas disposições do

Convênio ICMS 137/02, de 13 de dezembro de 2002.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 158/05

Dispõe a adesão do Distrito Federal ao Convênio ICMS 115/
03, que dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão,
escrituração, manutenção e prestação das informações dos
documentos fiscais emitidos em via única por sistema ele-
trônico de processamento de dados para contribuintes
prestadores de serviços de comunicação e fornecedores de
energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS 115/03, de 12 de de-

zembro de 2003, aplicam-se ao Distrito Federal a partir de 1o de janeiro de 2006.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 159/05
 

Altera o Convênio ICMS 72/05, que autoriza os Estados do Cea-
rá, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa Catarina
e Tocantins a conceder crédito fiscal presumido do ICMS na
aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF).

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Convênio ICMS 72/05, de 1º de julho de 2005, passa a

vigorar acrescido da cláusula terceira-A, com a seguinte redação:
“Cláusula terceira-A   No caso do Estado do Paraná, a concessão do  crédito

fiscal presumido do ICMS, de que trata o caput da cláusula primeira,  relativamente à aquisição de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) que atenda aos requisitos definidos no Convênio
ICMS 85/01, deverão ser observados os seguintes limites e condições:

I - para as empresas cuja receita bruta auferida no ano de 2004 não tenha
ultrapassado R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais), de até 100% (cem por cento)
do valor de aquisição do equipamento cuja efetiva utilização se inicie até 31 de março de 2006;

II – para as empresas com receita bruta auferida no ano de 2004 acima de R$
576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais) e que não tenha ultrapassado R$ 1.800.000,00
(um milhão e oitocentos mil reais), de até 50% (cinqüenta por cento) do valor de aquisição do
equipamento cuja efetiva utilização se inicie até 31 de março de 2006;

III - para as empresas que adquirirem equipamentos por meio de arrendamento
mercantil (leasing), observadas as disposições contidas no Convênio ICMS 4/97, de até:

a) 100% (cem por cento) do valor de cada parcela do contrato do equipamento a ser
utilizado, paga mensalmente, não considerados os acréscimos moratórios, observadas as exigências do
inciso I, quanto à receita bruta da empresa e ao prazo para a efetiva utilização do equipamento;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor de cada parcela do contrato do equipamento a
ser utilizado, paga mensalmente, não considerados os acréscimos moratórios, observadas as exigências do
inciso II, quanto à receita bruta da empresa e ao prazo para a efetiva utilização do equipamento;”.

Cláusula segunda Ficam os Estados do Amapá e Paraná autorizados a prorro-
gar o prazo previsto na cláusula quarta do Convênio ICMS 72/05, de 1º de julho de 2005, para 31
de março de 2006.

Cláusula terceira Ficam os Estados do Amapá e do Rio Grande do Norte e o
Distrito Federal autorizados a prorrogar o prazo previsto nos incisos I a IV e no § 5º da cláusula
primeira e na cláusula quarta do Convênio ICMS 72/05 para 31 de dezembro de 2006.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 160/05

Autoriza o Estado do Paraná a prorrogar prazo de recolhimento
do ICMS incidente sobre as saídas de mercadorias decorrentes
de negócios firmados durante a MERCOSUPER 2006.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná, nos termos e condições previstos

em sua legislação, autorizado a prorrogar em até sessenta dias o prazo do recolhimento do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS, incidente sobre as saídas de mercadorias
decorrentes de negócios firmados durante a MERCOSUPER 2006 – 25ª Feira e Convenção Paranaense
de Supermercados, a ser realizada no período de 23 a 25 de abril de 2006, no Expotrade Pinhais.

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica às operações com merca-
dorias sujeitas à substituição tributária.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
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Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 161/05

Autoriza o Estado da Bahia a conceder isenção do ICMS nas
saídas internas de cisternas para captação de água de chuva.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia autorizado a conceder isenção do

ICMS na saída interna de cisterna, classificada no código 3925.10.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul – NCM, desde que o adquirente:

I – firme termo de compromisso com a Secretaria de Combate à Pobreza e às
Desigualdades Sociais - SECOMP de participação, como doador, em programa social promovido
por aquela secretaria ou entidades por ela autorizadas;

II - repasse essas mercadorias, a título de doação, para a SECOMP ou para
entidades ou beneficiários por ela autorizados.

Parágrafo único. O Estado da Bahia fica, também, autorizado a não exigir o
estorno do crédito fiscal previsto do art. 21 da Lei Complementar 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de julho de 2008.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 162/05

Autoriza o Estado do Paraná a dispensar juros e multas rela-
cionados com débitos fiscais do ICMS.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a dispensar o pagamen-

to de juros e multas relacionados com débitos fiscais do Imposto sobre Operações Relativas a
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de
novembro de 2005, em até 100% (cem por cento), desde que o pagamento do valor atualizado do
imposto seja efetuado, em moeda corrente, até 31 de janeiro de 2006.

§ 1º Considera-se débito fiscal a soma do imposto, das multas, da atualização
monetária, dos juros de mora e dos acréscimos previstos na legislação do Estado.

§ 2º Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades
pecuniárias por descumprimento de obrigações acessórias, cujos fatos geradores tenham ocorrido
até 30 de novembro de 2005, poderão ser pagos com redução de  até 75% (setenta e cinco por
cento) do seu valor atualizado, se integralmente recolhidos até 31 de janeiro de 2006.

§ 3º Em relação aos débitos quitados com o benefício previsto nesta cláusula, os
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida ativa tributária ficam limitados ao
percentual de 5% (cinco por cento) do valor consolidado a ser pago.

Cláusula segunda A anistia de que trata este convênio não confere ao sujeito
passivo beneficiado qualquer direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas.

Cláusula terceira As disposições deste convênio aplicam-se também aos débi-
tos fiscais do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias – ICM.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 163/05

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá ao Convênio ICMS
05/98, que autoriza os Estados que menciona a conceder isen-
ção na importação de equipamento médico-hospitalar.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Amapá as disposições do

Convênio ICMS 05/98, de 20 de março de 1998.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul

– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 164/05

Autoriza o Estado de Roraima a revogar o benefício do Convê-
nio ICMS 120/92, que autoriza isentar de ICMS a saída de óleo
diesel destinado à Companhia Energética de Roraima – CER.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Roraima autorizado a revogar o benefício

de isenção do ICMS na saída de óleo diesel destinado à Companhia Energética de Roraima – CER,
previsto no Convênio ICMS 120/92, de 25 de setembro de 1992. .

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 165/05

 Autoriza os Estados do Amapá, Rio Grande do Norte e
Tocantins e o Distrito Federal a prorrogar o prazo de produ-
ção de efeitos do Convênio ICMS 71/05, que autoriza os Esta-
dos do Ceará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte,
Rondônia, Santa Catarina e Tocantins a conceder crédito
presumido nas aquisições de software e hardware destina-
dos à implantação de Transmissão Eletrônica de Fundos, re-
lativos às operações mercantis realizadas por contribuintes
usuários de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Rio Grande do Norte e Tocantins

e o Distrito Federal autorizados a prorrogar para 31 de dezembro de 2006 o prazo previsto na cláusula
sétima e no inciso III da cláusula primeira do Convênio ICMS 71/05, de 1º de julho de 2005.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 166/05

Autoriza o Estado do Mato Grosso do Sul a dispensar o paga-
mento de juros e multas relacionados com débitos fiscais do
ICMS relativo ao serviço de telecomunicações.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Mato Grosso do Sul autorizado a dispensar

o pagamento de juros e multas relativos a débitos fiscais do ICMS referentes a créditos tributários
constituídos ou não, por uso indevido de crédito fiscal proveniente de estornos irregulares de
débitos na prestação de serviços de telecomunicações.

Cláusula segunda A fruição do benefício a que se refere este convênio fica
condicionada a que o pagamento dos débitos fiscais ocorra até 23 de dezembro de 2005.

 Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua
ratificação nacional.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul –
Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman
Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro
– Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo
Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa
Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Osvaldo do
Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho..

CONVÊNIO ICMS 167/05

 Dispõe sobre a exclusão do Estado do Maranhão das disposi-
ções do Convênio ICMS 16/03, que trata de normas e proce-
dimentos  relativos ao registro de equipamento Emissor de
Cupom Fiscal - ECF.
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional ( Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966) resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão excluído das disposições do

Convênio ICMS 16/03, de 4 de abril de 2003, que trata de normas e procedimentos relativos ao
registro de equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 168/05

Altera os Convênios ICMS 03/99 e 140/02, relativamente a
percentuais de margem de valor agregado para as operações
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª

reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966) e nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os percentuais constantes dos Anexos I, II e III do Convê-

nio ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, aplicáveis às unidades federadas indicadas, ficam alterados
como segue:

ANEXO I 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS 

Gasolina Automotiva e 
Álcool Anidro 

Álcool Hidratado Óleo Combustível 

Interestaduais 

UF 

Internas Interestaduais Internas 
Alíquota 7% Alíquota 12% 

Internas Interestaduais 

AC 39,21% 83,97% 41,58% 73,45% 64,60% 9,62% 36,42% 
AL 34,28% 79,03% 12,23% 39,16% 31,68% 16,94% 40,89% 
AM 19,37% 59,16% 23,46% 53,09% 51,76% 9,62% 36,42% 
AP 39,23% 85,64% 15,04% 42,65% 34,98% 32,52% 59,67% 
BA 27,96% 75,29% 31,69% 63,30% 54,53% 10,30% 37,27% 
CE 21,80% 62,40% 34,17% 66,37% 57,43% 9,62% 36,42% 
DF 21,45% 61,93% 35,02% 67,42% 58,42% 9,94% 46,58% 
*ES 76,83% 135,77% 39,86% 73,42% 64,10% 66,57% 122,10% 
GO 51,71% 105,01% 36,20% 71,18% 61,98% 10,07% 32,62% 
MA 26,18% 68,24% 14,95% 42,54% 34,87% 9,62% 36,42% 
MG 90,92% 154,56% 114,83% - 152,07% 15,47% 40,82% 
MS 41,38% 88,50% 154,45% 215,52% 198,56% 34,56% 62,12% 
MT 69,67% 124,93% 114,64% 184,10% 184,10% 138,36% 184,70% 
PA 21,09% 72,98% 20,44% 60,01% 51,41% 9,62% 36,42% 
PB 18,09% 57,45% 15,45% 43,15% 35,46% 22,29% 47,33% 
PE 38,23% 84,30% 36,37% 69,09% 60,00% 16,28% 40,10% 
PI 22,14% 62,85% 45,79% 80,78% 71,16% 11,89% 34,81% 
PR 66,66% 125,21% 38,41% 56,98% 48,54% 20,23% 46,67% 
RJ 31,92% 88,46% 34,36% 81,09% 71,35% 11,35% 23,46% 
RN 22,08% 62,78% 31,91% 63,57% 54,78% 13,23% 36,42% 
RO 34,26% 79,01% 32,81% 64,68% 55,83% 9,97% 36,86% 
RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% 

*RS 23,16% 73,47% 33,65% 75,06% 65,65% 9,97% 32,49% 
SC 66,61% 122,15% 44,18% 78,79% 69,19% 9,93% 36,81% 
SE 25,11% 71,39% 11,47% 42,01% 34,38% 10,48% 39,23% 
SP 56,35% 108,46% 25,00% nihil 46,67% 10,48% 34,73% 
TO 33,32% 77,76% 71,19% 112,28% 100,87% 58,60% 91,09% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 

ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível 
Gás Natural 

Veicular 

 UF Internas 
Interesta-

duais Internas Interesta-duais 
Internas 

Interesta-duais Internas 
Interesta-

duais Internas 

AC 101,12% 166,51% 41,13% 84,29% 136,32% 180,65% 41,45% 76,22% 30% 

AL 86,45% 148,60% 27,18% 53,23% 73,36% 97,00% 35,10% 62,77% 204,97% 

AM 113,57% 184,76% 43,61% 76,28% 95,89% 136,01% 20,45% 45,12% 30% 

AP 93,33% 157,77% 79,95% 116,81% 125,55% 156,31% 33,17% 60,45% 30% 

BA 65,23% 126,34% 27,84% 50,40% 98,32% 138,97% 31,46% 58,38% 203,53% 

* CE 72,78% 136,68% 13,80% 37,10% 95,61% 135,68% 29,76% 56,34% 214,30% 

DF 68,25% 124,34% 31,09% 48,97% 73,88% 97,59% 9,94% 46,58% 30% 

*ES 147,54% 230,06% 40,09% 68,79% 113,57% 157,32% - - 136,61% 

GO 93,18% 161,06% 36,98% 67,06% 127,96% 159,05% 56,63% 88,71% 30% 

MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% - - 30% 

MG 90,92% 154,56% 27,74% 55,78% 73,07% 111,06% - - 207,40% 

MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 126,43% 157,31% - -  208,03% 

MT 133,85% 189,97% 148,92% 172,91% 159,50% 180,32% 148,92% 178,91% 223,41% 

PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 29,76% 56,34% 30% 

PB 63,90% 118,53% 20,97% 45,75% 74,69% 110,47% 19,52% 44,00% 182,13% 

PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 119,05% 30,31% 57,00% 168,96% 

PI 69,15% 125,54% 26,08% 51,90% 53,40% 84,82% 100,00% 100,00% 30% 

PR 66,66% 125,21% 22,00% 38,64% 98,82% 125,93% - 68,69% 30,00% 

RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 49,45% 84,50% - 

RN 68,67% 124,90% 14,86% 38,38% 84,19% 121,92% - - 201,67% 

RO 87,17% 149,55% 17,77% 57,03% 108,54% 136,98%    

RR 107,72% 159,65% 45,81% 75,67% 118,16% 162,84% - - - 

*RS 69,55% 138,80% 23,91% 40,80% 124,83% 155,49% 30,70% 57,47% - 

SC 117,84% 190,45% 43,04% 62,55% 188,64% 228,00% 40,80% 69,64% 30% 

SE 66,82% 128,52% 26,75% 52,71% 83,34% 120,89% 72,97% 108,40% 212,01% 

SP 56,35% 108,46% 27,67% 45,09% 81,99% 106,80% - - - 

TO 84,86% 146,48% 26,67% 52,61% 84,06% 109,15% 58,60% 91,09% 30% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS  

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEL 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV 

  UF Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais 

AC 163,48% 251,30% 36,46% 81,95% 85,90% 147,87% 45,89% 94,53% 

AL 123,74% 198,32% 52,61% 83,87% 108,03% 136,40% 88,89% 127,58% 

AM 166,96% 255,95% 82,89% 120,34% 95,89% 136,01% 139,74% 219,65% 

AP 93,33% 157,77% 79,95% 116,81% 125,55% 156,31% 194,33% 292,44% 

BA 166,72% 265,37% 86,16% 135,65% 120,39% 150,45% 84,83% 122,69% 

* CE 91,97% 162,97% 26,44% 52,34% 130,13% 194,60% 62,48% 116,64% 

DF 68,25% 124,34% 31,09% 48,97% 73,88% 97,59% - - 

*ES 147,54% 230,06% 40,09% 68,79% 113,57% 157,32% 11,32% 48,42% 

GO 110,73% 184,77% 49,44% 82,24% 148,68% 182,59% 53,64% 104,85% 

MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% 101,11% 142,30% 

MG 125,63% 200,85% 50,97% 84,11% 88,80% 130,24% 117,89% 190,53% 

MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 126,43% 157,31% 98,03% 138,59% 

MT 133,85% 189,97% 148,92% 178,91% 72,95% 180,32% 296,68% 391,88% 

PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 217,46% 353,51% 

PB 63,90% 118,53% 20,97% 45,75% 74,69% 110,47% 57,87% 90,20% 

PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 119,05% 38,88% 85,17% 

PI 69,15% 125,54% 26,08% 51,90% 53,40% 84,82% 65,53% 120,70% 

PR 66,66% 125,21% 22,00% 38,64% 98,82% 125,93% 42,86% 90,48% 

RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 42,37% 77,96% 

RN 90,00% 153,33% 37,96% 66,21% 102,61% 144,11% 37,80% 83,73% 

RO 86,26% 148,35% 34,75% 62,35% 108,54% 136,92% 45,89% 94,53% 

RR 156,38% 220,48% 82,26% 119,59% 172,69% 228,55% 68,16% 124,22% 

*RS 69,55% 138,80% 23,91% 40,80% 124,83% 155,49% - - 

SC 117,84% 190,45% 43,04% 63,87% 188,64% 236,90% 40,80% 65,12% 

SE 66,82% 128,52% 26,75% 52,71% 83,34% 120,89% 46,29% 76,26% 

SP 56,35% 108,46% 27,67% 45,09% 81,99% 106,80% 40,76% 87,69% 

TO 84,86% 146,48% 26,67% 52,61% 84,06% 109,15% 258,06% 331,39% 
    * MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 

Cláusula segunda Os percentuais constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX e X do Convênio ICMS 140/02, de 13 de dezembro de 2002, aplicáveis às unidades
federadas indicadas, ficam alterados como segue:

ANEXO I
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível 
UF 

Internas  Interestaduais Internas  Interestaduais 

AL 88,11% 150,81% 28,63% 54,97% 

AM 19,37% 59,16% 9,62% 36,42% 

AP 95,01% 160,02% 32,88% 60,10% 

BA 79,13% 145,32% 10,30% 32,89% 

CE 72,58% 136,41% 9,62% 32,07% 

DF 64,91% 119,88% 9,94% 46,58% 

ES 85,18% 146,90% - - 

GO 81,13% 144,78% 10,07% 32,62% 

MA 76,36% 135,14% 18,98% 32,18% 

MG 169,61% 259,48% 27,02% 54,90% 

MS 93,52% 158,02% 34,56% 62,12% 

MT 74,26% 142,01% 129,72% 175,77% 

PA 67,86% 139,80% - - 

PB 64,05% 118,73% 22,69% 47,82% 

PE 99,83% 166,44% 16,28% 40,10% 

PI 65,38% 120,51% 11,89% 34,81% 

PR 128,01% 208,13% - 66,61% 

RJ 83,37% 161,96% 0,00% 23,46% 

RN 73,435 131,24% 13,31% 36,51% 

RO 85,15% 146,87% 9,62% 36,42% 

*RS 58,65% 123,45% 13,04% • 36,19% 

SC 64,42% 119,22% 9,93% 36,81% 

SE 79,64% 146,09% 32,52% 59,67% 

SP 90,43% 153,90% 18,73% 44,80% 

TO 82,49% 143,32% 58,60% 91,09% 

*MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
 

ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível 
  UF 

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais 

AL 169,63% 259,51% 40,90% 69,76% 73,36% 97,00% 36,95% 65,00% 
AM 325,53% 467,38% 94,33% 134,14% 137,01% 185,55% 25,99% 51,80% 
AP 179,52% 272,70% 120,82% 166,05% 125,55% 156,31% 34,92% 62,55% 
BA 153,16% 246,79% 23,99% 65,32% 98,35% 138,97% 31,46% 58,38% 
CE 146,47% 137,63% 35,82% 63,64% 95,61% 135,68% 35,44% 63,19% 

DF 132,40% 209,87% 43,78% 63,39% 73,88% 97,59% 9,94% 46,58% 
ES 136,95% 215,94% 105,79% 133,85% 52,49% 83,72%   
GO 274,34% 462,60% 67,43% 104,18% 181,91% 220,35% 56,63% 88,71% 
MA 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 81,11% 141,48% 
MG 169,61% 259,48% 52,76% 86,29% 73,07% 111,06% - - 

MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 126,43% 157,31% - - 
MT 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 117,99% 138,90% 139,52% 169,71% 

PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - - 
PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 110,47% 20,98% 45,76% 
PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 119,05% 30,31% 57,00% 
PI 132,27% 209,69% 38,80% 67,23% 53,40% 84,82% 100,00% 100,00% 
PR 128,01% 208,13% 32,10% 50,12% 98,82% 125,93% - 66,61% 
RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 50,13 85,34% 
RN 148,38% 231,17% 39,57% 68,16% 84,19% 121,92% - - 
RO 164,68% 252,91% 46,28% 76,24% 108,54% 136,98% - - 
*RS 120,45% 210,50% 31,58% 49,53% 124,83% 155,49% 38,88% 67,33% 
SC 249,67% 366,22% 63,30% 85,56% 188,64% 228,00% 40,80% 69,94% 
SE 139,52% 228,12% 41,19% 70,11% 83,34% 120,89% - - 
SP 90,43% 153,90% 36,79% 55,44% 81,99% 106,80% nihil nihil 
TO 159,75% 246,34% 38,70% 67,10% 84,06% 109,15% 60,07% 92,85% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
 

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS 

Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível 
  UF 

Internas  Interestaduais Internas  Interestaduais 

AL 68,27% 124,35% 32,42% 59,55% 

AM 17,80% 57,06% 9,62% 36,42% 
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AP 74,47% 132,63% 38,62% 67,01% 

BA 61,48% 121,21% 13,36% 36,58% 

CE 57,07% 115,16% 13,11% 36,28% 

DF 52,19% 102,93% 9,94% 46,58% 

ES 56,55% 108,74% - - 

GO 106,06% 178,46% 13,05% 36,20% 

MA 58,12% 110,83% 3,06% 37,41% 

MG 139,25% 219,00% 30,55% 59,20% 

MS 77,17% 136,22% 34,99% 62,63% 

MT 69,67% 162,03% 138,44% 179,76% 

PA 54,53% 120,76% - - 

PB 47,98% 97,31% 27,91% 54,11% 

PE 73,22% 130,95% 17,85% 41,99% 

PI 53,06% 104,07% 14,99% 38,54% 

PR 109,56% 183,19% - 68,65% 

RJ 68,36% 140,51% - 25,76% 

RN 55,92% 107,90% 18,44% 42,70% 

RO 68,24% 124,33% - - 

RR 77,47% 136,63% 15,01% 38,57% 

56,57% 120,53% 15,01% 38,57% 

SC 64,42% 119,22% 9,93% 36,81% 

SE 57,88% 116,27% 36,08% 63,95% 

SP 87,74% 150,31% 19,11% 45,25% 

TO 67,07% 122,76% 58,63% 91,12% 

• *MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
•  

ANEXO IV 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível 
  UF 

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas 
Interestaduai

s 
Internas 

Interestaduai
s 

AL 133,65% 211,53% 49,77% 80,45% 76,74% 100,84% 41,32% 70,26% 
AM 167,63% 256,84% 69,12% 103,76% 103,49% 145,17% 21,92% 46,89% 
AP 142,26% 223,02% 111,92% 155,33% 126,27% 157,12% 39,30% 67,83% 
BA 124,38% 207,37% 35,05% 80,06% 110,51% 153,62% 33,62% 60,99% 
CE 118,02% 198,66% 46,99% 77,09% 110,06% 153,09% 38,84% 67,28% 

DF 110,84% 181,13% 52,84% 73,68% 79,86% 104,39% 9,94% 46,58% 
ES 108,74% 178,32% 117,28% 146,90% 83,92% 121,59% - - 
GO 142,89% 228,24% 46,975% 79,24% 145,43% 178,90% 59,63% 92,33% 
MA 119,54% 192,71% 49,28% 79,85% 74,15% 109,82% 86,59% 148,79% 
MG 139,25% 219,00% 64,47% 100,57% 76,91% 115,75% - - 

MS 145,65% 227,54% 71,18% 106,24% 127,93% 159,01% - - 
MT 133,85% 189,97% 149,49% 179,55% 167,35% 187,72% 149,49 179,55% 
PA 114,40% 206,29% 43,56% 72,97% 111,02% 154,24% - - 

PB 105,38% 173,85% 42,46% 71,64% 78,33% 114,85% 25,02% 50,62% 
PE 130,95% 207,94% 40,85% 71,77% 93,00% 119,32% 30,65% 57,41% 
PI 111,97% 182,63% 48,48% 78,89% 59,44% 92,10% 100,00% 100,00% 
PR 109,56% 183,19% 42,24% 61,64% 137,52% 170,13% - 68,65% 
RJ 133,65% 233,79% 66,84% 91,77% 54,72% 75,82% 56,50% 93,21% 
RN 116,45% 188,60% 47,69% 77,95% 86,62% 124,84% - - 
RO 133,41% 211,22% 58,68% 91,18% 109,02% 137,52% - - 

* RS 115,54% 203,57% 44,46% 64,16% 124,84% 155,50% 36,71% 64,71% 
SC 172,98% 263,97% 66,77% 89,51% 197,39% 237,94% - - 
SE 110,51% 188,36% 49,26% 79,84% 85,76% 123,81% - - 
SP 87,74% 150,31% 48,60% 68,87% 142,73% 175,83% nihil nihil 
TO 131,65% 208,87% 49,17% 79,72% 88,88% 114,64% 65,90% 99,87% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
 

ANEXO V 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS 

Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível 
UF 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

AL 135,72% 214,30% 34,55% 62,10% 

AM 17,80% 57,06% 9,62% 36,42% 

AP 144,38% 225,83% 38,99% 67,46% 

BA 106,03% 174,71% 37,50% 65,67% 

CE 117,78% 198,33% 14,66% 38,15% 

DF 106,66% 175,54% 9,94% 46,58% 

ES 132,05% 209,40% - - 

GO 106,44 178,98% 96,13% 136,30% 

MA 121,00% 194,67% 90,37% 153,83% 

MG 237,85% 350,47% 32,94% 62,12% 

MS 142,50% 223,34% 40,75% 69,57% 

MT 191,54% 284,88% 150,43% 198,99% 

PA 114,22% 206,03% - - 

PB 105,57% 174,10% 28,34% 54,62% 

PE 150,41% 233,88% 21,63% 46,54% 

PI 107,25% 176,33% 17,04% 41,01% 

PR 186,71% 287,45% - 74,28% 

RJ 134,02% 234,32% 0,00% 29,29% 

RN 117,33% 189,78% 18,52% 42,79% 

RO 132,02% 209,36% 0,00% 0,00% 

• *
R
S 

• 101,68% • 184,06% • 18,24% • 42,46% 

SC 66,61% 122,15% 9,93% 36,81% 

SE 126,69% 210,53% 38,62% 67,01% 

SP 139,12% 218,83% 24,26% 51,54% 

TO 128,68% 204,91% 65,90% 99,88% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
 

ANEXO VI 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível 
UF 

Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais 

AL 237,89% 350,52% 65,93% 99,92% 107,28% 135,54% 43,25% 72,59% 
AM 239,58% 352,77% 65,02% 98,82% 95,82% 136,01% 20,45% 45,12% 
AP 250,28% 367,04% 160,05% 213,31% 169,68% 206,46% 41,13% 70,03% 
BA 219,45% 337,61% 48,83% 98,44% 139,98% 189,14% 37,50% 65,67% 
CE 211,01% 326,04% 59,95% 92,71% 136,68% 185,15% 41,67% 70,69% 

DF 191,23% 288,31% 67,63% 90,49% 107,90% 136,25% 9.94% 46,58% 
ES 196,93% 295,91% 139,93% 172,64% 84,50% 122,29% - - 
GO 202,49% 309,47% 41,86% 73,005% 135,78% 167,93% 63,83% 97,36% 
MA 216,65% 322,21% 65,80% 99,76% 103,57% 145,27% 90,37% 153,83% 
MG 237,85% 350,47% 80,28% 119,86% 109,93% 156,01% - - 

MS 245,18% 360,24% 87,44% 125,83% 170,74% 207,65% - - 
MT 311,77% 410,59% 162,12% 193,70% 210,33% 235,23% 162,12% 193,70% 

PA 201,95% 331,35% 59,44% 92,10% 141,18% 190,57% - - 
PB 194,24% 292,32% 58,38% 90,82% 111,36% 154,65% 26,55% 52,46% 
PE 233,88% 345,18% 53,52% 87,22% 130,48% 161,91% 36,30% 64,22% 
PI 191,06% 288,08% 63,46% 96,94% 85,60% 123,62% 100,00% 100,00% 
PR 186,71% 287,45% 54,02% 75,02% 137,72% 170,13% - 74,28% 

RJ 230,04% 371,49% 81,04% 108,10% 77,32% 101,50% 57,21% 94,09% 
RN 211,25% 315,00% 64,37% 98,03% 122,86% 168,50% - - 
RO 231,68% 342,24% 72,27% 107,55% 149,34% 183,34%  - 

*RS 180,26% 294,73% 53,41% 74,33% 168,82% 205,48% 45,27% 75,03% 
SC 338,18% 484,24% 90,38% 116,34% 245,11% 292,17% 47,28% 77,44% 
SE 202,25% 314,04% 66,27% 100,33% 121,83% 167,26% - - 
SP 139,12% 218,83% 61,09% 83,06% 142,73% 175,83% nihil nihil 
TO 225,51% 334,01% 63,33% 96,79% 120,07% 150,08% 67,43% 101,72% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
ANEXO VII 

OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV 
UF 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

AL 223,56% 331,41% 69,07% 103,70% 108,03% 136,40% 99,27% 140,09% 
AM 431,92% 609,22% 147,49% 198,18% 137,01% 185,55% 152,00% 236,01% 
AP 179,52% 272,70% 120,82% 166,05% 125,55% 156,31% 205,32% 307,09% 
BA 550,71% 791,38% 215,02% 279,54% 356,50% 418,81% 84,33% 122,69% 
CE 200,57% 311,74% 52,41% 83,63% 95,61% 135,68% 30,00% 73,33% 
DF 132,40% 209,87% 43,78% 63,39% 73,88% 97,59% - - 
ES 136,95% 215,94% 105,79% 133,85% 52,49% 83,72% 61,80% 115,74% 
GO 269,32% 363,95% 67,43% 104,18% 181,91% 220,35% 53,10% 104,13% 
M A 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 112,00% 155,42% 
M G 194,12% 292,16% 65,49% 101,81% 88,80% 130,24% 122,59% 196,79% 

M S 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 126,43% 157,31% 104,06% 145,86% 
M T 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 117,99% 138,90% 294,39% 393,88% 
PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - - 
PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 110,47% 68,35% 102,83% 
PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 119,05% 41,72% 88,95% 
PI 132,27% 209,69% 38,80% 67,23% 53,40% 84,82% 72,52% 130,03% 
PR 128,01% 208,13% 32,10% 50,12% 98,82% 125,93% 39,17% 85,73% 
RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 45,69% 82,11% 
RN 173,21% 264,29% 53,53% 84,98% 102,61% 144,11% 40,88% 87,84% 
RO 164,68% 252,91% 46,28% 76,24% 108,54% 136,98% - - 
RS 120,45% 210,50% 31,58% 49,53% 124,83% 155,49% - - 
SC 249,67% 366,22% 63,30% 85,56% 186,64% 228,00% - - 
SE 139,52% 228,12% 41,19% 70,11% 83,34% 120,89% 54,34% 85,95% 
SP 90,43% 153,90% 36,79% 55,44% 81,99% 106,80% 47,69% 96,92% 
TO 159,75% 246,34% 38,70% 67,10% 84,06% 109,15% 276,91% 354,11% 
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 

ANEXO VIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV 

UF 
Internas Interesta-duais Internas 

Interesta-
duais 

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais 

AL 180,37% 273,83% 55,95% 87,89% 74,46% 98,25% 53,18% 84,55% 
AM 234,54% 346,05% 115,38% 159,49% 103,49% 145,17% 141,74% 222,33% 
AP 142,26% 223,02% 111,92% 155,33% 126,27% 157,12% 209,39% 312,51% 
BA 230,51% 352,76% 152,45% 204,15% 356,55% 418,81% 84,83% 122,69% 
CE 142,25% 231,85% 63,32% 96,77% 110,06% 153,09% 33,41% 77,88% 

DF 110,84% 181,13% 52,84% 73,68% 79,86% 104,39% - - 
ES 108,74% 178,32% 117,28% 146,90% 83,92% 121,59% 65,44% 120,59% 
GO 139,70% 223,92% 46,97% 79,24% 145,43% 178,90% 47,05% 96,07% 
MA 119,54% 192,71% 49,28% 79,85% 74,15% 109,82% 110,36% 153,45% 
MG 161,00% 248,00% 78,17% 117,28% 93,00% 135,36% 129,04% 205,39% 

MS 145,65% 227,54% 71,18% 106,24% 127,93% 159,01% 107,14% 149,56% 
MT 133,85% 189,97% 149,49% 179,55% 166,35% 187,72% 296,68% 391,88% 

PA 114,40% 206,29% 43,56% 72,97% 111,02% 154,24% - - 
PB 105,38% 173,85% 42,46% 71,64% 78,33% 114,85% 65,13% 98,95% 
PE 130,95% 207,94% 40,85% 71,77% 93,00% 119,32% 45,98% 94,64% 
PI 111,97% 182,63% 48,48% 78,89% 59,44% 92,10% 73,99% 131,99% 
PR 109,56% 183,19% 42,24% 61,64% 137,72% 170,13% 42,23% 84,75% 
RJ 133,65% 233,79% 66,84% 91,77% 54,72% 75,82% 49,18% 86,47% 
RN 138,09% 217,46% 62,46% 95,74% 105,29% 147,33% 44,84% 93,13% 
RO 133,41% 211,22% 58,68% 91,18% 109,02% 137,52% - - 

*RS 115,54% 203,57% 44,46% 64,16% 124,84% 155,50% - - 
SC 172,98% 263,97% 66,77% 89,51% 197,39% 237,94% - - 
SE 110,51% 188,36% 49,26% 79,84% 85,76% 123,81% 53,02% 84,36% 
SP 87,74% 150,31% 48,60% 68,87% 142,73% 175,83% 47,97% 97,29% 
TO 131,65% 208,87% 49,17% 79,72% 88,88% 114,64% 274,53% 351,24% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 
 

ANEXO IX 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV 
 UF 

Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais 
AL 305,46% 440,62% 99,11% 139,89% 148,73% 182,65% 108,44% 151,13% 
AM 324,47% 465,96% 110,15% 153,20% 95,89% 136,01% 139,74% 219,65% 
AP 250,28% 367,04% 160,05% 213,31% 169,68% 206,46% 220,93% 327,91% 
BA 268,67% 405,03% 140,31% 189,53% 224,97% 269,29% 84,83% 122,69% 
CE 279,29% 419,57% 79,48% 116,25% 136,68% 185,15% 36,65% 82,20% 
DF 191,23% 288,31% 67,63% 90,49% 107,90% 136,25% - - 
ES 196,93% 295,91% 139,93% 172,64% 84,50% 122,29% 70,08% 126,77% 
GO 199,02% 304,08% 41,86% 73,00% 135,78% 167,93% 45,65% 94,20% 
M A 216,65% 322,21% 65,80% 99,76% 103,57% 145,27% 121,75% 167,17% 
M G 268,57% 391,42% 95,31% 138,18% 129,02% 179,29% 133,98% 211,97% 
MS 245,18% 360,24% 87,44% 125,83% 170,74% 207,65% 113,45% 157,17% 
M T 311,77% 410,59% 162,12% 193,70% 210,33% 235,23% 162,12% 193,70% 
PA 201,95% 331,35% 59,44% 92,10% 141,18% 190,57% - - 
PB 194,24% 292,32% 58,38% 90,82% 111,36% 154,65% 76,10% 112,16% 
PE 233,88% 345,18% 53,52% 87,22% 130,48% 161,91% 48,97% 98,62% 
PI 191,06% 288,08% 63,46% 96,94% 85,60% 123,62% 81,35% 141,80% 
PR 186,71% 287,45% 54,02% 75,02% 137,72% 170,13% 45,73% 94,84% 
RJ 230,04% 371,49% 81,04% 108,10% 77,32% 101,50% 52,6% 90,82% 
RN 242,37% 356,50% 80,80% 117,84% 145,14% 195,35% 48,09% 97,45% 
RO 231,68% 342,24% 72,27% 107,55% 149,34% 183,34% - - 

* RS 180,26% 294,73% 53,41% 74,33% 168,82% 205,48% - - 
SC 338,18% 484,24% 90,38% 116,34% 245,11% 292,17% - - 
SE 202,25% 314,04% 66,27% 100,33% 121,83% 167,26% 61,43% 94,50% 
SP 139,12% 218,83% 61,09% 83,06% 142,73% 175,83% 55,25% 107,00% 
TO 225,51% 334,01% 63,33% 96,79% 120,07% 150,08% 294,25% 375,00% 

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 

ANEXO X 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS 

Álcool hidratado 

Interestaduais UF 
Internas  

7% 12% 

AL 34,47% 71,86% 62,62% 

AM 22,61% 51,16% 49,88% 

AP 25,32% 60,16% 51,55% 

BA 37,97% 81,77% 72,00% 

CE 46,15% 86,79% 76,75% 

DF 47,08% 87,97% 77,87% 

ES 49,76% 91,40% 81,11% 

GO 45,48% 82,84% 73,01% 

MA 25,22% 60,04% 51,43% 

MG 134,02% - 183,01% 

MS 177,18% 254,25% 235,21% 
MT 170,35% 257,18% 257,18% 

PA 31,53% 81,70% 71,93% 

PB 25,76% 60,73% 52,09% 

PE 48,55% 89,85% 79,64% 
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PI 58,81% 102,97% 92,06% 

PR 50,86% - 61,89% 

RJ 46,36% 105,51% 94,46% 

RN 43,69% 83,65% 73,77% 

*RS 45,59%  97,92%  87,28%  
SC 34,98% - 67,38% 

SE 21,43% 59,98% 51,38% 

SP 36,17% - 64,67% 

TO 86,48% 138,34% 125,52% 

* M VA’s alteradas por este Convênio ICM S 

Cláusula terceira Ficam convalidadas, para o Estado do Ceará, as operações
praticadas no período de 1º de agosto de 2005 até a data da publicação deste convênio, desde que
com MVA‘s não inferiores aos constantes desta alteração.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 169/05

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá ao Convênio ICMS
04/04, que autoriza os Estados do Amazonas, Bahia, Goiás, Mi-
nas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Santa Catarina e São Paulo a conceder isenção do ICMS à
prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Amapá as disposições do

Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 170/05

Autoriza o Estado do Amapá a conceder isenção do ICMS na
importação de óleo diesel nas condições que especifica

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a conceder isenção do

ICMS nas operações de importação e subseqüente saída interna de óleo diesel pela Petrobrás
Distribuidora S/A destinado a Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA.

Parágrafo único. A isenção fica condicionada ao uso do óleo diesel importado exclu-
sivamente para geração de energia elétrica pela usina termoelétrica localizada no município do Oiapoque.

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado a
que o valor correspondente ao imposto seja abatido no preço do produto.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de junho de 2006.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 08/05

Inclui  empresa  no   Anexo I  do  Ajuste  SINIEF 28/89,  que
dispõe  sobre  a  concessão de regime especial  relacionado
com  obrigações acessórias das concessionárias de serviço
público de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica acrescentada ao Anexo I do Ajuste SINIEF 28/89, de

7 de dezembro de 1989, a seguinte empresa:
“67 – LIGHT Energia S/A
Av. Marechal Floriano, 168, Parte, 2º andar, Corredor B, Centro – Rio de Janeiro

– RJ – CEP: 20080-002”.
Cláusula segunda O item 31 do Anexo I do Ajuste SINIEF 28/89, de 7 de

dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:
“31 – LIGHT – Serviços de Eletricidade S/A
Av. Marechal Floriano, 168, Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20080-002”.
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 09/05

Altera o Convênio s/n°, que instituiu o Sistema Nacional Inte-
grado de Informações Econômico - Fiscais – SINIEF, relativa-
mente ao Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O Anexo que trata dos Códigos Fiscais de Operações e

Prestações - CFOP - do Convênio s/no, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema
Integrado de Informações Econômico-Fiscais – SINIEF, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções e acréscimos:

“CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES
................................................................................................................................................................
1.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO

DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
................................................................................................................................................................
1.505 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas

para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.504 –
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento”.

1.506 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas ou
recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade
Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no
código “5.505 – Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de
lote de exportação”.

................................................................................................................................................................
“2.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO

DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
................................................................................................................................................................
2.505 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas

para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.504 –
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento”.

2.506 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas ou
recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade
Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no
código “6.505 – Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de
lote de exportação”.

................................................................................................................................................................
5.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO

DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

CONVÊNIO ECF 04/05

Altera o Convênio ECF 01/01, que dispõe sobre informações
do faturamento de estabelecimento usuário de ECF, presta-
das por administradoras de cartão de crédito e autoriza a
concessão de crédito outorgado.

A União, representada pela Secretaria da Receita Federal, os Estados e
o Distrito Federal, representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Finanças
ou Tributação, por ocasião da 120ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária,
realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em vista o disposto no
art. 63 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, resolvem celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá e o Distrito Federal autorizados a

prorrogar para 31 de dezembro de 2006 o prazo previsto no “caput” da cláusula primeira do
Convênio ECF 01/01, de 6 de julho de 2001.

Cláusula segunda A redação da cláusula primeira do Convênio ECF 01/01 fica
alterada como segue:

I – O § 1º passa a ter a seguinte redação:
“§ 1º A opção do contribuinte deverá ser formalizada, após retorno de Aviso de

Recebimento comprovando o recebimento por parte da Administradora, no livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, podendo a unidade federada exigir

também que o contribuinte efetue comunicação à repartição a que estiver vinculado.”.
II - o inciso II do § 2º passa a ter a seguinte redação:
“II – No caso de desinteresse do contribuinte, após integração TEF/ECF, com

aquiescência da Secretaria de Fazenda.”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Secre-
taria da Receita Federal – Jorge Antônio Deher Rachid; Acre – Joaquim Manoel Mansour Macêdo
p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Edy
Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim Lima;
Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal –
Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás – Manoel Antônio Costa
Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de
Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria
Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – Maria
José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Luiz Fernando
Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max
Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo
p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.
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................................................................................................................................................................
6.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO

DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
................................................................................................................................................................
6.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produ-

tos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de

exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
6.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para for-

mação de lote de exportação
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de

terceiros, para formação de lote de exportação.
.............................................................................................................................................................”.
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, e a sua aplicação será obrigatória em relação aos fatos geradores ocorridos
a partir de 1º de julho de 2006, ficando facultado ao contribuinte a sua adoção para fatos geradores
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre

– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 10/05

Prorroga o início de vigência das disposições previstas no
Ajuste SINIEF 04/05, que altera o Ajuste SINIEF 19/89, que
dispõe sobre a concessão de regime especial nas prestações
de serviço de transporte ferroviário interestadual e
intermunicipal de carga.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 120ª
reunião ordinária, realizada em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 26 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica prorrogada para 1º de julho de 2006 a vigência das

disposições previstas no Ajuste SINIEF 04/05, de 30 de setembro de 2005.
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.

Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Acre
– Joaquim Manoel Mansour Macêdo p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Edy Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazo-
nas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás
– Manoel Antônio Costa Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do
Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Luiz Fernando Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa
Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe
– Osvaldo do Espírito Santo p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 11/05

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Ele-
trônica – NF-e e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrô-
nica - DANFE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e o Secretário da
Receita Federal, na 120ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada
em Mata de São João, BA, no dia 16 de dezembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 199 do
Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira A cláusula décima nona do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de

setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula décima nona O disposto neste ajuste SINIEF aplica-se, a partir de

1º de abril de 2006, aos Estados do Amapá, Espírito Santo, Paraíba, Pernambuco, Piauí e Roraima
e ao Distrito Federal.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Mata de São João, BA, 16 de dezembro de 2005.
Presidente do CONFAZ – Murilo Portugal Filho p/ Antônio Palocci Filho; Secre-

taria da Receita Federal – Jorge Antônio Deher Rachid; Acre – Joaquim Manoel Mansour Macêdo
p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Edy
Pinheiro de Oliveira p/ Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim Lima;
Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal –
Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo –José Teófilo Oliveira; Goiás – Manoel Antônio Costa
Filho p/ José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de
Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria
Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – Maria
José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Luiz Fernando
Victor; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max
Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo
p/ Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

DECRETO Nº  26.801,  DE  12 DE   JANEIRO  DE 2006

Altera dispositivos do Decreto nº 25.238, de 11 de agosto de
2004, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba,

D E C R E T A:
Art. 1º   Os dispositivos abaixo mencionados do Decreto nº 25.238, de 11 de

agosto de 2005, passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º  .......................................................................
§ 2º  Serão destinadas, no mínimo, 02 (duas) e, no máximo, 16 (dezesseis) Bolsas

Institucionais por Federação, considerando os seguintes critérios:
a) .................................................................................;
b) .................................................................................;
c) .................................................................................;
d) ..................................................................................
Art. 9º  A bolsa terá a duração de até 01 (um) ano, e, findo o prazo, o atleta será

reavaliado, podendo ser renovada ou não, conforme o seu desempenho.
Art. 11.  .......................................................................
Parágrafo único.  As Bolsas Institucionais já concedidas poderão ser renovadas,

através dos critérios estabelecidos para avaliação dos atletas contemplados.”.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 12

de janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

(AG-0038 /2006)        João Pessoa, 12  de   janeiro  de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com o art. 5º, inciso I, da Lei
nº 4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em concurso público homologado
pela Portaria nº 413/2004/SSP, de 31 de maio de 2004, prorrogada pela Portaria Conjunta nº 002/
2005/ SA-SEDS, de 29 de dezembro de 2005,

RESOLVE nomear ROBSON ANDREW COURAS DE CARVALHO , para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601, Classe A, da Polícia
Civil de Carreira, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social.

(AG-0039 /2006)        João Pessoa, 12  de   janeiro  de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com o art. 5º, inciso I, da Lei
nº 4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em concurso público homologado
pela Portaria nº 413/2004/SSP, de 31 de maio de 2004, prorrogada pela Portaria Conjunta nº 002/
2005/ SA-SEDS, de 29 de dezembro de 2005,

R E S O L V E nomear MARCELO RODRIGUES DA SILVA , para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de Agente de Investigação, Código GPC-608, Classe A, da Polícia Civil de
Carreira, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social.

(AG-0040 /2006)         João Pessoa,  12 de   janeiro de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com o art. 5º, inciso I, da Lei
nº 4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em concurso público homologado
pela Portaria nº 413/2004/SSP, de 31 de maio de 2004, prorrogada pela Portaria Conjunta nº 002/
2005/ SA-SEDS, de 29 de dezembro de 2005,

R E S O L V E nomear JOSÉ CAVALCANTI DE ARRUDA JÚNIOR , para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de Agente de Investigação, Código GPC-608, Classe A, da Polícia
Civil de Carreira, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social.

(AG-0041 /2006)         João Pessoa,  12  de  janeiro de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.861, de 16 de novembro de 2005,

R E S O L V E nomear JOÃO BATISTA DE LIMA , matrícula nº 134.947-3, com
lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenador de Lutheria, Símbolo OSCC-6, da Orquestra Sinfônica da Paraíba - OSPB.

(AG-0042/ 2006)       João Pessoa,  12  de  janeiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e acatando decisão plenária do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
999.2005.000355-0/001, constante do Processo nº 06000306-5/SEAD

R E S O L V E , de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003, reintegrar MANFREDO SOARES DE PINHO FILHO, no cargo de
Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 76.124-9, com lotação fixada na Secre-
taria de Estado da Receita.

(AG -0043/2006)         João Pessoa, 12  de janeiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e acatando decisão plenária do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
999.2005.000355-0/001, constante do Processo nº 06000306-5/SEAD

R E S O L V E , de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003, reintegrar BENEVENUTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, no cargo de
Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 98.319-5, com lotação fixada na Secre-
taria de Estado da Receita.

(AG-0044/ 2006)          João Pessoa,  12  de  janeiro de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e acatando decisão plenária do Egrégio

................................................................................................................................................................
5.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produ-

tos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de

exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
5.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para for-

mação de lote de exportação
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de

terceiros, para formação de lote de exportação.
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COLETORIA ESTADUAL DE SAPE

PORTARIA Nº 00001/2006/SAP                10 de Janeiro de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE SAPE , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0007982006-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF  
Regime de 
Apuração 

16.146.020-8 
LECIO OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
R CAP FELIX ANTONIO, Nº 636 - 

CENTRO  
SAPE/PB  NORMAL 

COLETORIA  ESTADUAL  DE ITABAIANA

PORTARIA Nº 00013/2005/ITA                                                        12 de Dezembro de 2005

O Coletor Estadual C. E. DE ITABAIANA , usando das atribuições que são conferidas pelo art.
140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho
de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 02102020053;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Anexo da Portaria Nº 00013/2005/ITA

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.043.901-9 BARNABE TEOTONIO DE 
MELO  

RUA TREZE DE MAIO, Nº 00048 - CENTRO  ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.057.747-0 
JOSE DO NASCIMENTO 

ALVES  RUA JOAO BATISTA DO NASCIMENTO, Nº 00062 - CENTRO  ITABAIANA/PB  FONTE 

16.086.263-9 ADAILTON JOSE FEITOSA  RUA PINGOLENCA, Nº 00082 - CENTRO  ITABAIANA/PB  FONTE 

16.094.445-7 MARIA DE LOURDES 
MENDES LIRA  

AV JOAO PESSOA, Nº 00346 - CENTRO  ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.095.882-2 
LUIZ SALUSTIANO DA 

SILVA SOBRINHO  PC VENANCIO NEIVA, Nº 00000 - CENTRO  ITABAIANA/PB  FONTE 

16.114.806-9 
PANIFICADORA JUNIOR'S 

LTDA  RUA TREZE DE MAIO, Nº 63 - CENTRO  ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.115.313-5 
INDUSTRIA E COMERCIO 

DE CALCADOS 
ITABAIANENSE LTDA 

RUA PERNAMBUQUINHO, 01550 - B - CAMPO GRANDE - 
58360000, Nº -  

ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.116.084-0 MARCLINIO GOMES DA 
ROCHA  

PC VENANCIO NEIVA, Nº 00099 - CENTRO  ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.116.415-3 
FRANCISCO DAS 
CHAGAS FELIX  

PC VENANCIO NEIVA, Nº - CENTRO  ITABAIANA/PB  FONTE 

16.126.232-5 
JOAQUIM FRANCISCO DE 

MELO CAVALCANTI  
ROD PB 54, 00000 - VIZINHO AO FORUM - ALTO ALEGRE - 

58360000, Nº -  
ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.129.193-7 
CALCADOS ITABAIANA 

LTDA  
RUA DO JUCURI, Nº 00000 - CENTRO  ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.135.854-3 
GILBERTO ALVES DE 

SOUZA ME  
AL MERCADO PUBLICO, Nº - CENTRO  ITABAIANA/PB  FONTE 

16.141.474-5 
CABRAL COMERCIO DE 

COMBUTIVEIS LTDA 
ROD PB 054, Nº s/n - NOVA ITABAIANA  ITABAIANA/PB  NORMAL 

16.142.283-7 
LEONARDO CLAYTON 

DA SILVA 
RUA LUIZ MARTINS DE CARVALHO, Nº 185 - CENTRO  ITABAIANA/PB  MICROEMPRESA 

16.142.775-8 M. J. DE LIMA FARMACIA PC MANOEL JOAQUIM DE ARAUJO, Nº 73 - CENTRO  ITABAIANA/PB  FONTE 

16.145.079-2 
RONALD MARTINS 
VIEIRA DA SILVA 

AV DR FERNANDO PESSOA, Nº 101 - CENTRO  ITABAIANA/PB  MICROEMPRESA 

16.143.294-8 

VIPETRO VILMAR P 
CONSTRUCOES E 

MONTAGENS 
PETROLIFERAS LTDA 

EST BR 230, Nº s/n - ZONA RURAL  GURINHEM/PB  NORMAL 

16.134.941-2 
GERALDO MAGELA DA 

SILVA OTICA  
RUA PERNANBUCO, 00283 - A - 58330000, Nº - CENTRO  JURIPIRANGA/PB  NORMAL 

16.101.961-7 MIRTES SOARES ROLIM  ROD BARAO 230 KM 70, 00000 - ZONA RURAL - 58350000, Nº -  
CALDAS 

BRANDAO/PB  
NORMAL 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
999.2005.000349-3/001, constante do Processo nº 06000116-0/SEAD

R E S O L V E , de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003, reintegrar FRANCISCO DE ASSIS CIRNE CUNEGUNDES, no cargo de
Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 69.786-9, com lotação fixada na Secre-
taria de Estado da Receita.

(AG-0045 /2006) João Pessoa, 12 de  janeiro  de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MARIA ZÉLIA PEREIRA FERNANDES, Matrícula nº
154.559-1, JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula nº 155.240-6, e JOSÉ VIRGULINO
DE ALENCAR, Matrícula nº 155.851-0, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão
Organizadora do Concurso Público para o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual.

(AG  0028  /2006)       João Pessoa,  09  de  janeiro  de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.861, de 16 de novembro de 2005,

R E S O L V E nomear MARIA DO CARMO GERMÓGLIO , matrícula nº 71.755-
0, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo em comissão de
Chefe do Arquivo Musical, Símbolo OSCC-6, da Orquestra Sinfônica da Paraíba - OSPB.
Publicado no D.O.E. de 10.01.2006
Republicado por incorreção.

Administração
Secretarias de Estado

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 003/06- DRH             João Pessoa, 12 de janeiro de 2006

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar os atos que concederam as Licenças Especiais objeto dos
processos nº 197.490-4/95/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 15.06.95, período de 01.12.83
a 29.10.94 - 180 dias, para 01.07.87 a 01.07.97 - 180  dias, e 327.889-1/99/SA, publicado no
D.0.E. edição do dia 22.01.2000, período de 30.10.94 a 30.10.99 – 90 dias, para 01.07.97 a
01.07.2002 – 90 dias, da servidora MARIA DE LOURDES CAMILO DE MOURA, matrícula nº
115.251-3, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE ITABAIANA

PORTARIA Nº 00001/2006/ITA                                                           10 de Janeiro de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE ITABAIANA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0007682006-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.021.323-1 
JOSE NICODEMOS 

CAVALCANTI  
RUA MANOEL FERREIRA PAIVA, 

Nº - CENTRO  
GURINHEM/PB  FONTE 

16.128.448-5 JL PETROLEO LTDA  
ROD BARAO 230, 00000 - KM 93 - 

58356000, Nº - ZONA RURAL  
GURINHEM/PB  NORMAL 

16.028.793-6 
GILMAR TAVARES 

PAZ  
RUA LARGO DO PARA, 00057 - 

58330000, Nº - CENTRO  
JURIPIRANGA/PB  FONTE 

16.062.864-4 
JOSE ANTONIO DE 

ARAUJO  
RUA LARGO DO PARA, 00027 - 

58330000, Nº - CENTRO  
JURIPIRANGA/PB  FONTE 

16.135.853-5 
LUCIANO CANDIDO 

GOMES  
AV BRASIL, Nº - CENTRO  JURIPIRANGA/PB  NORMAL 

Anexo da Portaria Nº 00001/2006/ITA

16.041.088-6 
JOSINEIDE 

GONCALVES DE 
VASCONCELOS  

RUA DO COMERCIO, Nº 00304 - 
CENTRO  

CALDAS 
BRANDAO/PB  

FONTE 

16.104.864-1 
JOAO CABRAL DE 
VASCONCELOS  

RUA DO COMERCIO, Nº 00341 - 
CENTRO  

CALDAS 
BRANDAO/PB  

FONTE 

16.119.012-0 
PEDRO LUIZ DA 

SILVA  
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, 
00385 - 58350000, Nº - CENTRO  

CALDAS 
BRANDAO/PB  

NORMAL 

16.129.264-0 
JOSE GILSON DE 

ANDRADE  
RUA MANOEL F DA SILVA, Nº 

00034 - CENTRO  
MOGEIRO/PB  FONTE 

16.134.940-4 
JOSE MELO DA 

SILVA  
AV PROJETADA - EM FRENTE QD 
ESPORTE - 58375000, Nº - CENTRO  

MOGEIRO/PB  NORMAL 

16.122.354-0 
JOSE PEDROSA 

FILHO  
R DR FLAVIO RIBEIRO, Nº SN - 

CENTRO  
SALGADO DE SAO 

FELIX/PB  
NORMAL 


